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Redações Finais 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N°521/92 

Dispõe sobre a isenção para 
Entidades 	Filantrópicas 	da 
tributação do Imposto sobre 
Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles 
Relativos - ITB1. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Ficam as Entidades Filantrópicas isentas de tributação do Imposto 
de Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos - 
ITBI, por motivo de aquisição de imóveis ou construção de bens que se destinem 
ao uso exclusivo de suas atividades assistenciais. 

Art. 2° Para beneficiar-se dos favores desta Lei a entidade assistencial 
deverá comprovar a sua condição de Entidade Filantrópica e sem fins lucrativos, 
junto ao órgão do Governo do Distrito Federal responsável pelo recolhimento ou 
isenção do tributo. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 2.3 de Agosto de 1995 

(Redação Final aprovada na Sessão Ordinária do dia 23/08/95) 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N°585/92 

Estabelece prazo para conversão 
do auto de infração em multa de 
trânsito, nos casos que especifica, 
e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica concedido o prazo de 02 (dois) dias Úteis entre a conversão 
do auto de infração em multa de trânsito, nos casos relacionados com o estado de 
consevação do veiculo e ausência de equipamentos obrigatórios, para que sejam 
sanadas as irregularidades apontadas pela autoridade de trânsito competente. - 

Art. 2° Dentro do prazo estipulado no artigo anterior, o veiculo deverá ser 
apresentado ao órgão fiscalizador para realização de vistoria, sob pena de 
efetivação da multa. 

Art. 3° Ultimada a vistoria, constatando-se a regularidade do veiculo, o 
auto de infração será imediatamente cancelado pelo Departamento de Trânsito - 
DETRAN. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1995 

(Redação Final aprovada na Sessão Ordinária do dia 23/08/95) 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N°026/95 

Fixa a obrigatoriedade da 
seleção, demarcação e reserva de 
áreas com a finalidade que 
especifica. 

A Ckl11ARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo do Distrito Federal obrigado a selecionar, 
demarcar e reservar, em todas as Regiões Administrativas, áreas destinadas à 
implantação de Clubes Sociais de Unidade de Vizinhança, na proporção de 01 
(um) para cada 50.000 (cinquenta mil) habitantes. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as Regiões 
Administrativas que já disponham do aludido equipamento de uso comunitário. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de Agosto de 1995 

(Redação Final aprovada na Sessão Ordinária do dia 23/08/95) 
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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N°086/95 

Dispõe sobre a criação do Parque 
Recreativo Sobradinho II. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica criado o Parque Recreativo Sobradinho II, na Região 
Administrativa V - Sobradinho, em área que tem como limites o Ribeirão 
Sobradinho, a DF- 420 e o Posto de Saúde de Sobradinho II. 

Parágrafo único - O Poder Executivo do Distrito Federal definirá a 
poligonal -do, Parque, respeitando-se a área de preservação permanente existente 
ao longo do Ribeirão Sobradinho, de acordo com o disposto na Lei n°4.771, de 
15 de setembro de 1965. 

Art. 2° São objetivos do Parque Recreativo Sobradinho II: 
I - propiciar o lazer e a recreação em ambiente natural, e 
II- proporcionar o desenvolvimento de atividades culturais e educativas 

que permitam a conscientização da comunidade sobre a conservação do meio 
ambiente. 

Art. 3° Compete à Administração Regional de Sobradinho a implantação e 
manutenção do Parque Recreativo Sobradinho II, inclusive com a introdução de 
espécies nativas e ornamentais e a instalação de equipamentos de lazer. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará no prazo de até 60 (sessema) 
dias a presente Lei. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 23 de Agosto de 1995 

(Redação Final aprovada na Sessão Ordinária do dia 23/08/95) 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N°474/95 

Institui no Distrito Federal o "Dia do 
Evangélico" e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1°- Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o "Dia do 
Evangélico", a ser comemorado no dia 30 de novembro, passando a constar do 
calendário comemorativo oficial do Governo do Distrito Federal. 

Art. 2° - O Poder Executivo tomará as medidas acessórias à 
execução desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 23 de Agosto de 1995 

(Redação Final aprovada na Sessão Ordinária do dia 23/08/95) 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N°  185/95 

Autoriza o Governo do Distrito Federal 
a conceder aos policiais-militares e 
bombeiros-militares a gratificação de 
risco de vida. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a conceder aos 
policiais-militares e bombeiros-militares do Distrito Federal a gratificação de 
risco de vida, na forma do art. 7°, inciso XXIII da Constituição Federal. 

Art. 2° A gratificação de que trata o artigo anterior será devida ao 
policial-militar e bombeiro-militar, em decorrência de suas atividades no 
exercício da função policial-militar, haja vista ser considerada penosa, insalubre 
e perigosa para todos os efeitos legais. 

Art. 3° As despesas decorrentes da implantação da presente Lei serão 
custeadas com recursos próprios constantes do orçamento do Distrito Federal e 
serão correspondentes a um soldo e meio da graduação ou posto. 

Art. 4° A presente gratificação será estendida aos servidores militares 
da ativa e da inatividade e integrará os proventos da reforma ou reserva 
remunerada. 

Art. 5° A gratificação de que trata esta Lei não será percebida 
cumulativamente com as vantagens previstas nas Leis n°s 213, de 23 de 
dezembro de 1991, 807, de 14 de dezembro de 1992 e 817, de 22 de dezembro 
de 1994. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1995. 

(Redação Final aprovada na Sessão Extraordinária do dia 28.06.95) 
Republicada por conter incorreções no original publicado no DCL do dia 
04.07.95. 

Ata 

TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

a  SESSÃO LEGISLATIVA DA 2a LEGISLATURA 
ATA DA 93a SESSÃO ORDINÁRIA, 

EM 23 DE AGOSTO DE 1995. 
I - SUMÁRIO 

1 - ABERTURA 

2- PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR 
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2.2 - COMUNICADOS DA MESA 

- Mensagem n° 126 do Sr. Governador do Distrito Federal (PL 
n° 615)* 
- Projeto de Lei n° 612/95, de autoria do Deputado Benício 
Tavares. 
- Projeto de Lei n° 613/95, de autoria do Deputado Renato 
Rainha. 
- Projeto de Lei n° 614/95, de autoria do Deputado Renato 
Rainha. 
- Projeto de Lei n° 616/95 de autoria do Deputado Marcos 
Arruda.* 

- Projeto de Lei n° 617/95 de autoria do Deputado Edimar 
Pireneus.* 
- Projeto de Lei n°618195 de autoria do Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Lei n°619/95 de autoria do Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Lei n° 620/95 de autoria do Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Lei n° 621/95de autoria do Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Lei n°622/95 de autoria do Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Lei n° 623/95 de autoria do Deputado Odilon Aires.* 
- Moção n° 775/95, de autoria do Deputado Renato Rainha. 
- Moção n° 776/95, de autoria do Deputado Geraldo Magela. 
- Moção n° 777/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho. 
- Moção n° 778 de autoria do Deputado Filippelli.* 
- Moção n° 779 de autoria do Deputado Manoelzinho." 
- Moção n° 780 de autoria do Deputado Odilon Aires.* 
- Moção n° 781 de autoria do Deputado Odilon Aires.* 
- Moção n° 782 de autoria do Deputado Xavier.* 
- Requerimento n° 334/95, de autoria do Deputado Peniel 
Pacheco. 
- Requerimento n ° 335 de autoria do Deputado Renato Rainha.* 
- Requerimento n ° 336 de autoria do Deputado César Lacerda e 
outros.* 
- Requerimento n° 337 de autoria do Deputado José Edmar.* 
- Indicação n° 475/95, autoria do Deputado Peniel Pacheco. 
- Indicação n°476195, de autoria do Deputado Benício Tavares. 
outros.* 
- Indicação n°477 de autoria do Deputado Manoelzinho.* 

* (Lidos após a Ordem do Dia) 

2.3 - COMUNICAÇÕES DE LIDERANÇAS 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN. 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PP. 
DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB. 

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU, em nome da Bancada do 
PT. 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome da Bancada do 
PSDB. 

2.4 - COMUNICAÇÕES DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO MANOELZINHO (PP) 
DEPUTADO FILIPPELLI (PP) 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PP) 
DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT) 
DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT) 
DEPUTADO RENATO RAINHA (PL) 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 138, de 
1995, de autoria do Deputado Manoelzinho. 

ITEM 2: Discussão e votação do Parecer da CCJ ao Projeto de 
Lei n° 176, de 1995, de autoria do Deputado César Lacerda. 

ITEM 3: Discussão, em 20  turno, 2° dia, e votação do Projeto de 
Lei n° 1262, de 1994, de autoria do Deputado Manoelzinho. 

ITEM 4: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 521, de 1992, de autoria do Deputado José Edmar. 

ITEM 5: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 585, de 1992, de autoria do Deputado Peniel Pacheco. 

ITEM 6: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 086, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho. 

ITEM 7: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 026, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 8: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 185, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus. 

4- COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA 

5-ENCERRAMENTO 

II - DETALHAMENTO 

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela, Manoelzinho, 
Edimar Pireneus e Daniel Marques. 

SECRETARIA: Deputados Edimar Pireneus, Jorge Cauhy e 
Filippelli. 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PREÂMBULO: Às 9 horas e 32 minutos, compareceram os 
seguintes Deputados: 
Deputado Antônio José - CAFU (PT), Deputado Benício Tavares 
(PP), Deputado César Lacerda (PRN), Deputado Cláudio Monteiro 
(PPS), Deputado Daniel Marques (PP), Deputado Edimar 
Pireneus (PP), Deputado Filippelli (PP), Deputado Geraldo Magela 
(PT), Deputado João de Deus (PDT), Deputado Jorge Cauhy (PP), 
Deputado José Edmar (PSDB), Deputada Lúcia Carvalho (PD, 
Deputado Luiz Estevão (PP), Deputada Maninha (P1), Deputado 
Manoelzinho (PP), Deputado Marco Lima (P7), Deputado Marcos 
Arruda (PSDB), Deputado Miquéias Paz (PC do B), Deputado 
Odilon Aires (PMDB), Deputado Peniel Pacheco (sem Partido), 
Deputado Renato Rainha (PL), Deputado Rodrigo Rollemberg 
(PSB), Deputado Xavier (PFL) e Deputado Zé Ramalho (PDT). 

1 - ABERTURA 

O Sr. Deputado Daniel Marques, no exercício da Presidência: 

- Há número regimental. Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

2- PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

- O Sr. Deputado Jorge Cauhy, no exercício do cargo de 1° 
Secretário, procede à leitura da Ata da 90° Sessão Ordinária, que 
foi aprovada sem observações. 

2.2 - COMUNICADOS DA MESA 
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PROJETO DE LEI DO DF 1.1•6  / 62'de 1.995 
AUTOR: 'DEPUTADO BENÍCIO TAVARES (PP) 

Altera a Lei n° 258/92 que "deteimina a 
inclusão em edificios e logradouros de uso 
público de medidas para assegurar o acesso, 
naquelas áreas, de pessoas portadoras de 
deficiências fisicas e dá outras providências". 

publicação. 
Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO • 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art 1° - Acrescente-se ao Art. 13 um parágrafo § 20, renumerando o 
único que passa a § 1°, nos seguintes termos: 

§ 1° - Nos 3% de vagas destinadas aos deficientes fisicos será 
destinado à direita do motorista um espaço de 1,20 m (um metro e vinte 
'centímetros). 

• 
Art. 20  - Esta lei entra em vigor 120 dias após sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Temos sido constantemente solicitados a alterar a Lei n° 258/92, de 
nossa autoria, ante a dificuldade que os motoristas usuários de cadeira de rodas tem 
encontrado para sair dos respectivos veículos, tal a escassez do espaço reservado ao 
lado do motorista. 

Acontece que o deficiente para saltar do carro e utilizar-se de sua 
cadeira precisa, antes de mais nada, abrir totalmente a porta do motorista, pois, se tal 
não ocorrer ficará prisioneiro em seu próprio automóvel e frustados os objetivos 
dada providência legal. 

Apelamos, ante o exposto, pelo total apoio de nossos nobres pares, 
sempre sensíveis às causas humanas. 

Os lotes da Avenida "SAMDU" Norte e Sul de 
Taguatinga necessitam urgentemente de mudança de seus 
gabaritos, Para permitir aos proprietários daqueles terrenos o 
aproveitamento total da área, com a construção de até 3 (Ires) 
pavimentos e subsolo opcional, além da divisão do térreo em 6 (seis) 
lojas comerciais de no mlnimo 60m2 (sessenta metros quadrados) 
cada. 

Taguatinga conta hoje com aproximadamente 330 
mil habitantes e não tem como expandir sua área comercial e 
residencial, vindo esta proposição suprir essa deficiência nos setores 
sul e norte de Taguatinga, propiciando o aumento da oferta de 
empregos e, por conseguinte, maior arrecadação tributária para o 
Governo do Distrito Federal. 

Por se tratar de matéria de suma importáncia para a 
população taguatinguense, espera a acolhida favorável dos meus 
pares à presente proposição. 

Sala das $ 	s, em 22 de a•o ode 1995 

Sala das Sessões, Brasília, 	r, 	
PROJETO DE LEI N/ Y DE 	199S 

BENICIO TAVARES 
	

(Do Sr. Deputado Renato Rainha) 

DEPUTADO DISTRITAL 

i 3 PROJETO DE LEI Itt• 	,DE 22 DE AGOSTO DE 1595. 
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA) 

"Dispõe sobre alteração da 
desdnação e gabarito dos lotes 
comerciais a residenciais que 
margelam a Avenida "Samdu" de 
Taguatinga (RA - 

"Dispõe sobre a criação de áreas especiais 

para instalação de prefeituras comunitárias 

nas Regiões Administrativas que especifica, e 

dá outras providências." 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Decreta: 

.Art. 1° Ficam criadas áreas especiais nas regiões Adnairtistrativg II (Gama); 

(Tamiatinga): IV (Braziándia); V (Sobradinho); VI ("Planaltina); VII (Para.noá); vin (Núcleo 
Bandeirante): XIX (Ceilándia); X (Guará); XI (Cruzeiro); XII (Samambaia); XIII (Santa 

Maria): XIV (Sais Sebastião); XV (Recanto das Emas); XVII (Riacho Fundo) e XIX 

(Candangolindia). destinadas à instalação de prefeituras comunitárias daquelas cidades-
satélites. 

deaeta: 
A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 2°  O Poder Executivo no prazo de cento e vinte dias, a contar da 

publicação desta lei, adotará providências para a definição das áreas nas Regiões 

.Administrativas correspondentes para atender ao disposto no artigo anterior. 

Art. 1° • Os lotes dos setores residenciais da GINE, 
QNF, QNB, QNC, QSB, QSD e CISE, e os lotes comerciais da CSC 
que margeiam a Avenida "Samdu" de Taguatinga (RA-I11), têm a sua 
destinação alterada para residencial e comercial. 

Art 2° - O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a partir dos seguintes 
pré-requisitos mInimos: 

I - construção de até 3 (três) pavimentos, além do 
térreo e subsolo, sendo este facultativo; 

II - taxa de ocupação de até 100% (cem por cento) 
do lote em todos os pavimentos, inclusive térreo e subsolo; 

III - o térreo poderá ser dividido em até 6 (seis) 
lojas comerciais, quando a taxa de ocupação for de 100% (cem por 
cento) da área do lote. 

§I° As diretrizes para a implantação das 	áreas especiais deverão 
consubstanciar os Planos Diretores Locais, em consonância com o Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT. 

§2°  As diretrizes de que trata o parágrafo 'anterior sedo elaboradas por um 

grupo de trabalho a ser criado pelo Poder Executivo, assegurada a participação de 

representantes das respectivas comunidades. 

.Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que as populações das cidades-satélites de Brasília, tal como ocorre 

em seu Plano Piloto, sérn, cada vez mais, buscando participar de seus próprios destinos, 

mediante a associação de grupos de diferentes interesses coletivos, especialmente os de caráter 
comunitário. 



Consolida-se. assim, unia tendência contemporânea que consagra o principio 

democrático como um dos pilares do edificio politico social. Tal principio, insculpido na 

Constituição brasileira, transitou para a Lei Orgânica do Distrito Federal. que reza no parágrafo 
único de seu primeiro artigo: 

'Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 

da Constituição Federal e desta Lei Orgânica." 

Os termos constitucionais referem-se ao plebiscito, ao referendo popular e á 
iniciativa popular. 

Contudo, um dos mecanismos de inspiração autogestionária amplamente 
adotado espontaneamente por distintos grupos de vizinhança, é a prefeitura comunitária 

formado por lideranças emergentes que se organizam em tomo de propostas especificamente 

identificadas cosa as necessidades locais. Constituem, essas prefeituras, valioso organismo de 

enlace para a parceria entre o Poder Público e os cidadãos organizados associativamente em 
tiinção do bem comum. 

'Ora, nada mais justo que o Poder Público criar condições que favoreçam tão 
preciosa iniciativa. Trazemos, pois, aos nobres pares a presente proposição, esperando sua 
acolhida. 

Trata-se da criação de áreas especiais para instalação de prefeituras 

comunitárias nas seguintes cidades satélites: 

RA II 	- GAMA 

RA III 	- TAGUATINGA 

RA IV 
	

- BRAZLÁNDIA 

RA V 
	

SOBRADINHO 

RA VI 
	

- PLANALTINA 

RA VII 	- PAR.ANO.A 

RA VIII 
	

- NÚCLEO BANDEIRANTE 

RA .M 	- CEILÁNDIA 

RA X 
	

- GUARÁ 

RA XI 	- CRUZEIRO 

RA XII 
	

- SAMAMBAIA 

RA XIII 	- SANTA MARIA 

RA XIV 
	

SÃO SEBASTIÃO 

R.A XV 
	

RECANTO DAS EMAS 

RA XVII - RIACHO FUNDO 

RA XIX 
	- CANDANGOLÀNDIA 

Busca-se, desse modo, apoiar uma forma germina de orgaei,scão popular. 

dentro dos parâmetros que vem sendo definidos nos respectivos Planos Diretores Fiscais e no 

Plano de Ordenamento Territorial do Distrito Federal- PDOT. 

Assim, esperamos obter a aprovação dos ilustres membros desta Casa para a 
propositura que ora trazemos à luz. 

Sala das Comissões 

TO 

DEPUTADO DISTR1 

Brasília, quinta-feira, 24 de agosto de 1995 
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MOÇÃO N*7 7,--SE 21 DE AGOSTO DE 1995. 
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA) 

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa reinvidique ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e imediata 
instalação de novos equipamentos e a ampliação do prédio do Instituto 
de Criminalistica da Policia CMI. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Polícia Civil do Distrito Federal teve recentemente um 
aumento de efetivo de 100% (cem por cento), tendo sido nomeados 
mais de 100 (cem) Peritos Criminais, todavia, não foram investidos 
recursos rnatehas no Instituto de Criminallstica, tais como, mesas, 
cadeiras, computadores e outros equipamentos, para o 
ciesenvoMrnento dos rabalhcs e o melhor aproveitamento do rnatenal 
humano recém admitido. Foi-Pando, há a necessidade da imediata 
instalação de novos equipamentos naquele Instituto, assim como a 
ampliação de sua éJea 

Por esses motivos é que solicitamos aos demais pares 
desta Câmara Legislativa a aprovação desta Moção, de relevante 
importância para a Policia Civil e pa a população do listrito Federal. 

Sala das 

ATO RAIN 
Deputado Dis tal 

Brasília-DF, 21 de agosto de 1995 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
vem, por iniciativa do Deputado RENATO RAINHA, reivindicar a Vossa 
Excelência • providências urgentes no sentido da imediata instalação de 
novos equipamentos e a ampliação do espaço físico do Instituto de 
Criminallstica da Polícia Civil do Distrito Federal. 

Contando com o espírito público e o comprovado . 
engajamento de Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, 
encarecemos as providências que o caso requer e, na oportunidade, 
renovamos votos de estima e alta consideração. 

Deputado GERALDO MAGRA 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Moçáo  

(Do Deputado Geraldo Magela) 

Solicita à Fundação Cultural do 
Distrito Federal providências 
para abertura dos Museus da cidade 
nos finais de semana e feriados e 
difusão dos museus da cidade em 
folders e folhetos turísticos e 
culturais. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno, solicitamos à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovar moção requerendo ao Diretor 
Executivo da Fundação Cultural do Distrito Federal providências para abertura 
dos Museus da cidade nos finais de semana e feriados e difusão dos museus em 
folders e folhetos turísticos e culturais. 

Reivindica ao ExcelentIssimo 
Senhor Governador do Distrito 
Federal, Professor Cristovam 
Buarque, a imediata instalação de 
novos equipamentos no Instituto de 
Criminallstica da Policia Civil do 
Distrito Federal, bem como a 
ampliação de sua base física. 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal: 



	 e agosto de 1995. 
s, 

Magela 
do Distrital 

Partido dos Trabalhad res 
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Justificação 

Brasília exerce indiscutível fascínio nos brasileiros. É a capital 
da República, a cidade do terceiro milênio, a urbis de projeto inovador pela sua 
arquitetura, com traços culturais únicos e indiscutíveis. 

Brasilia tem condições reais de ser um importante centro 
turístico do Brasil, desde que sejam tomadas medidas eficazes para tal fim.. Entre 
elas, destaca-se a abertura de museus nos sábados, domingos e feriados. Estas 
instituições no mundo inteiro despertam a curiosidade de turistas e visitantes. 

Aqui em Brasília existem museus que pelo seu acervo interessam 
brasileiros e estrangeiros. O Museu de Arte de Brasília, considerado o mais rico 
da cidade em termos de arte contemporânea, possui obras da pintura brasileira e 
brasiliense da década de 70 até os dias de hoje. O Museu Etnográfico, embora 
com acervo pequemo, dispõe de peças indígenas raras e antigas. O Museu Postal 
e Telegráfico tem 1.500 peças telegráficas e mais um milhão e meio de peças 
filatélicas. O Museu de Valores do Banco Central, uma raridade no país, mostra 
a história do dinheiro através de peças de teatro, teatro de fantoches e de músicas. 
Enfim, os museus da cidade são uma indiscutível atração do calendário elástico e 
cultural da capital da República. 

A maioria dos museus está sob a coordenação da Fundação 
Cultural que, por decisão interna, pode determinar sua abertura nos feriados, 
sábados e domingos. Quanto aos museus particulares, essa Fundação pode 

ffili7.31 gestões para adoção de procedimento semelhante. Brasilienses e turistas 
devem dispor de material de divulgação sobre os museus da cidade. 

Por se tratar de providência de interesse para Brasile, tanto em 
termos culturais quanto econômicos, os parlamentares desta Egrégia Casa hão 
de aprovar a moção a ser enviada ao Presidente da Fundação Cultural para que 
irnplemente as medidas acima mencionadas. 

Exmo. Senhor Diretor Executivo da Fundação Cultural do 
Distrito Federal, Nfison Rodrigues da Fonseca. 

Brasília exerce indiscutível fascínio nos brasileiros. É a capital 
da República, a cidade do terceiro milênio, a urbis de projeto inovador pela sua 
arquitetura, que se constitui, por si só, uma atração turística. A cidade tem todas 
as potencialidades para ser um grande centro cultural do país. 

Brasília possui também condições reais de ser um importante 
centro turístico do Brasil, desde que se tomem medidas eficazes para tal fim.. 
Entre elas, destaca-se a abertura de museus nos sábados, domingos e feriados. No 
mundo inteiro, estas instituições despertam a curiosidade de turistas e visitantes. 

Aqui em Brasília existem museus que pelo seu acervo 
interessam brasileiros e estrangeiros. O Museu de Arte de Brasília, considerado 
o mais rico da cidade em termos de arte contemporânea, possui obras da pintura 
brasileira e brasiliense da década de 70 até os dias de hoje. O Museu 
Etnográfico, embora com acervo pequeno, dispõe de peças indígenas raras e 
antigas. O Museu Postal e Telegráfico tem 1.500 peças telegráficas e mais um 
milhão e meio de peças filatélicas. O Museu de Valores do Banco Central, único 
no país, mostra a história do dinheiro através de peças de teatro, teatro de 
fantoches e de músicas. Enfim, os museus da cidade são uma indiscutível atração 
do calendário turístico e cultural da capital da República. 

A maioria dos museus está sob a coordenação da Fundação 
Cultural que, por decisão interna, pode determinar sua abertura nos feriados, 
sábados e domingos. Quanto aos museus particulares, essa Fundação pode 
realizar gestões para adoção de procedimento semelhante. Deve ainda divulgar 
amplamente os museus da cidade. 

Por todos estes motivos, a Câmara aprovou moção propondo a 
Vossa Excelência tomar as medidas acima mencionadas. Brasília só tem a 
ganhar. 

moçÃo iv•777/95 
(Do Sr. Deputado Zé Ramalbo). 

Reivindica providências junto à empresa Telecomunicações 
de Brasília - TELEBRASILIA, a instalação de 04 (quatro) 
orelhões no novo assentammento de Brazlindis 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal: 

Nos termos do disposto no art. 109, do Regimento Interno 
dessa Casa Legislativa, requeira a Voam Emaneis • aedo desta Mação ao 
Presidente da TELEBRASHJA., Sr. Rasura Gehrieu, na ~tido de gre rejam 
instaladas! 04 (quatro) areiam no nevo ameatiee~ de Bradiadia. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se da necessidade de se instalar telefones públicos na área 
urbana supracitada, tendo em vista o número expressivo de habitantes naquele novo 
setor de Brazlindia, que vêem na falta desse imprescindível serviço público, mais 
uru agravante dos problemas que se acometem no seu dia-a-dia. 

Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
da presente Moção. 

Sala das Sessões, 	de agosto de 1995. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OF. GP 	/95 	 Brasília, 	de agosto de 1Ç,5. 

Senhor Presidente, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, por iniciativa do Sr. 
Deputado Zé Ramafito - PDT, vem solicitar providências de V. Se., para instalação 
de 04 (quatro) °refilões no novo assentamento de Brazifindia. 

Contando couro espírito público e o comprovado engajamento de 
V. Sa na questão que ora se apresenta, aguardamos providências, renovando na 
oportunidade nossos votos de estima e alta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado GERALDO MACELA 
Presidente da CLDF 

Ilustríssimo Senhor. 
HASSAN CERREM 
MD. Presidente da TELEBRAS1LJA 
NESTA 

REQUERIMENTO N° 	95 

Requer tramitação em 
Regime de Urgência do 
Projeto de Lei N° 195/95. 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Requeremos a V.Exa., nos termos do art. 108, XVI e 
134, do Regimento Interno desta Casa, a tramitação em Regime 
de Urgência do Projeto de Lei N° 195/95, de autoria do Deputado 
Peniel Pacheco e outros. 



meados de 

legislacSo 

legislativa 

Decreto-lei 

1990 e, finalmente, Mio se fez integrante da 

tributária em vigor. A Ultima autorizacto 

sobre a matéria constava do Art. 208 do 

ne 82, de 26 de dezembro de 1986, que dispunha 

aaaaa o sistema tributário do Distrito Federal. A Lei 

de 1994, atual Complementar n2 004, de 30 de dezembro 

por comissiio 

PI 	  

operacionais, 

gerais do trabalho a ser d 	lvido, 

presidida pelo Secretário de Fazenda e 

reservando para o Regulamento os aspectos 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

DeputÇ tEjjÈÇO 

Considero que iniciativas semelhantes vêm sendo 

Implantadas em diversos Estados brasileiros. com  

resultados animadores, fato que comprova a procedência da 

iniciativa no momento adotada. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei N° 195/95 considera as instituições 
religiosas como sendo de caráter cultural para fins de concessão 
de alvará. 

A supremacia da constituição e os direitos por ela 
preconizados, tomam-se os pilares de sustentação do Estado de 
Direito de uma nação. 

A grave ameaça a um desses direitos, compromete 
toda a estrutura e estabilidade democrática, assentada no 
princípio da ordem jurídica. 

A inviolabilidade à liberdade de crença e à proteção 
aos locais de culto e suas liturgias, é ordem fundamental que está 
sendo ameaçada por decisões arbitrárias de autoridades 
descoipprooissadas com o bem comum. 

Diante disto e certos de que a defesa dos direitos e 
garantias individuais é dever, também, deste Poder Legislativo, é 
que conclamamos os nobres pares a aprovarem o presente 
Requerimento. 

"Sugere ao Governo do Distrito 
Federal, a execução, por intermédio 
do Departamento de Trânsito, da 
sinalização horizontal na DF 457. 

Autor: Deputado Peniel Pacheco 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal nos termos do Art. 
105 do seu Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal - por 
intermédio do Departamento de -Trânsito/DETRAN-DF - a execução da 
sinalização horizontal da DF 457 (Rodovia que liga as cidades de Taguatinga 
à Samambaia). 

JUSTIFICATIVA 

INDICAÇÃO N'4'?6de 1.995 
AUTOR: DEPUTADO BEN1C1O TAVARES (PP) 

Sugere ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Distrito Federal a 
construção da Cobertura da Quadra 
Poliesportiva da Vila Vicentina - 
Planaltina/DF. 

A.  Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 105 do seu 
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, 
Cristovam Ricardo Buarque Cavalcanti a construção da Cobertura da Quadra 
Poliesportiva da Vila Vicentina - PlanaltinalDF. 

JUSTIFICATIVA 

A Quadra Poliesportiva da Vila Vicentina é o espaço de lazer mais utilizado 
pela população local e tem sua utilização prejudicada no período das chuvas, em virtude 
da ausência de uma cobertura que abrigue seus usuários quando das intempéries. 

Com a cobertura, a utilização do espaço pohesportivo será plena, permitindo 
a população local utilizá-lo de maneira total ampliando assim um considerável tempo de 
lazer. 

SWadasSessberi,Bnuália,18deagostode1995. 

/ 

BENICR) TAVARES 
DEPUTADO DISTRITAL 

26 /95-060 	grazi-lia. 23de agosto de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Tenho a honra de submeter à dei iberacZo 

colenda Câmara Legislativa o anexo Projeto de Lei 

''Autcbr 1 za a 	i nst i t k1 4 sZo de c aaaaa P, a 

i ncent i 	 iarr cc aidzicao tr i bkat Ar 1 a a 

outras, prov 1 	ias'. 

A idéia é retomar. no Distrito Federal, mecanismo 

de aumento da receita pública, que se mostrou bastante 

positivo em épocas anteriores, mas foi abandonado nos 

A rodol,ia DF 457 - qie liga as duas grandes cidades satélites 
de Taeuatinga, na altura da QNL, a Samambaia - tem sido considerada como 
via de grande [luxo de veículos, um dos maiores daquelas cidades. 

Sem sinalização horizontal, agravada pela falta de iluminação à 
noite, aquela via tem sido palco de inúmeros acidentes de trânsito. 
perfeitamente evitáveis caso a mesma fosse executada. 

Para que se proteja a população de duas grandes cidades 
satélites, imprescindível se faz a mais breve execução da sinalização horizontal 
da DF 457. 

Código Tributário, n5ø recepcionou a hipótese. 

O 	o de lei em causa, estabelece os contornos 

nlo suscettveis de constarem do texto legal ora elaborado. 

P4 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1995. 

1-/ 

que 

de. 

dá 

P 	PACHEC 
Deputado Marital 

duipfitifq 
1)(1o14 

INDICAÇÃO N' /2'76-  /95 
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Dada a importancia da matéria. solicito urgência 

na apreciacZo do citado Projeto, no uso da faculdade que 

me confere o Art. 73 da Lei Orginica do Distrito Federal. 

Na 	  de merecer, mais uma vez, a 

aquiescência dessa colenda C 	• valho-me do ensejo para 

reafirmar • Vossa Excelência, e aos Excelentiusimos 

Senhores Deputados, a segurança do meu especial apreço. 

Para-grafo Único O eisposto no caput deste artigo não se aplica aos transportes 
!,te-estadurs 

M. 2°. Cs adesivcs eaue :ra:a o aigo antencr deverão ser afixado em :ugar 
ap:poriadarne.-,:e vls:ve!. 

M. "à°. O ooder Exer•-tve •egulansentara esta Lei no prazo de 120 diss. 

Ar'..4e. riste Lei arara em vigor ra data de sLa publicação. 

Art.S° Revegam-se as cr.scosIções em cont.ano. 

JUSTIFICAÇÃO 

CR /STOVAM BUARQUE 
Ci 	dor do Distrito Federal 

O propósito deste oro:eto de Lei, é promover o processe ao conscientaado 
aos Lsuános de' transportes coietivos. 

A ineOstência quase sempre de cbsporlibihdade de lugares nos veiculas de 
t:anspertes de massa, tem gerado grandes dificuldades para os mais necessitados de 
opção de acomodação. 

A fixação de adesivos com frases instrutivas, exercera sem disécia, enorme 
influência na COnSC4nCia cio direito de preferência 

Sem dúvida, os idosos, as mulheres grávidas e as danças de co:o;  predsam 
de maio: soiidanedade social 

Pelos motivos, expostos, observamos a grande importância socia: do presente 
Projeto de Lei:  o que conclamamos os ilustres pares desta Casa Levsiar.va  ara a sua 
aprovação. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO GERALDO MAGELA 
DO. Presidente da Cêmara Legislativa do 
Distrito Federal - CLDF 
tLES.Lli 

PROJETO DE LEI N9. DE 	DE 	 DE 1995 

Autoriza a instituicao de campanha de 
incentivo à arrecadaçao tributária e 
dá outras providências. 

Saia das Sessões, 

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta. 
	

Pdv 
Depul.-o M.A.qcos Am.;: 

Art. 19 - O Poder Executivo fica autorizado a 

Instituir campanha de incentivo à arrecadaçao tributária, 	
PROJETO DE LEI N°6i 

mediante 	a premiacao dos participantes, 	objetivando 	 (Do Sr. &limar Pirenetu) 
conscientizar a populaçãio do Distrito Federal para o pleno 

exercício da cidadania fiscal. 

Art. 24 - A campanha será dirigida e coordenada 

Por comissao a ser constituída pelo Secretário de Fazenda 

e Planejamento, sob sua presidência. 

Parágrafo único - A comisso definirá as formas de 

sorteio e de premlaçao, os tipos ou modalidades dos 

prêmios e demais procedimentos necessários à execucao 

desta Lei, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei 

correrao à conta das dotaçêes orçamentárias próprias. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Publicacio. 

Art. 52 - Revogam-se as disposiclies em contrário. 

Brasília, 	de 	de 1995 
1072 da Repkiblica e 369 de Brasília 

"Dispõe sobre a venda de lotes 
urbanos fora do regime de 
licitação pública" 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 1° - Fica a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP. 
autorizada sob a forma de investidura, a vender fora do regime de licitação pública 
aos legítimos ocupantes, lotes urbanos de sua propriedade no Distrito Federal. 

Parágrafo Único - Entende-se por legitimo ocupante, aquele que sem 
contestação e de boa-fé. vem mantendo a posse mansa e pacífica em usufruto próprio 
do terreno, pelo menos três anos consecutivos até a data da publicação desta Lei. 

An. 2° - Excluem-se da autorização concedida nesta Leias ocupações 
temporárias decorrentes de: 

I - pemiissão de uso a titulo precário: 
II - concessão de direito real de uso: 
III - contrato de locação: 
IV - contratos de arrendamento. 

.Art 3° As vendas diretas previstas nesta Lei serão sempre precedidas 
de ampla divulgação na imprensa escrita, oficial e particular. 

Art. 4°. Os preços dos lotes de que trata esta Lei, serão os de mercado. 
obedecidas as disposições do art.17. da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. 

PROJETO DE LEI t.1° /95 
Do Deputado Marcos Arruda) 	 Art. 5'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

institui a ootnatoriedade do ..rso de adesivo! ern 
transportes coletivas de massa instrikvo.  
preferência aos idosos, gestantes, deficientes e 
crianças de coto. 

Art 1°. Fica institjda a obrigatonedade do uso de adesivos nos veicuios de 
trar.soortes de massa com a seguir.:e mensagem: Dê preferência aos idosos, gestantes, 
def'.c:entes isiccs e criar.ças de caio. 

JUSTIFICATIVA 

Após a inauguração de Brasília a NOVACAP, para assegurar o 
povoamento da cidade e propiciar moradia aos operários que para aqui migraram. 
distribuiu cerca de 35 mil lotes urbanos no Plano Piloto e cidades satélites através de 
simples ordens de ocupação. 

No entanto, não outorgou em tempo oportuno, os competentes 
instrumentos de compra e venda, arrastando indefinidamente a situação até princípios 
da década de 70. 
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Com a criação da TERRACAP e a implantação de um programa de 
regularização em massa. foi possível a venda da quase totalidade desses terrenos aos 
seus ocupantes, graças a normas internas baixadas pela Empresa. 

Já quase ao final do processo, quando ainda estavam em curso várias 
regularizações, foi editado o Decreto Lei n° 2.300, de 26 de novembro de 1986, 
regulamentado no Distrito Federal pelo Decreto n° 10.996/88. que veio interromper 
os procedimentos até então tomados, pois esta nova norma exigia licitação pública 
para a disposição de bens imóveis por parte de entidades da Administração Pública, 
Direta ou Indireta. 

A Procuradoria Geral do Distrito Federal, chamada a se manifestar 
sobre o assumo, disse em parecer "que a TERR4CAP só poderia realizar vendas 
diretas desses lotes através de lei especial". 

Atualmente, existem mais de 150 famílias e pequenos comerciantes 
ocupando lotes nessas condições, ou seja. sem titulo de propriedade o que os 
impossibilitam de promover qualquer melhoramento em suas moradias e instalações, 
vez que as Administrações Regionais não liberam licenças ou alvarás para aqueles 
que não tem documento de propriedade do lote. 

Por esta razão, a maioria continua morando ou trabalhando em 
condições sub-humanas, em barracos de péssimas condições e sem exwctativa, a 
curto prazo, de ver solucionado o problema. 

Entende-se, pois. que o caráter sócio-económico da questão é 
justificativa consistente e suficiente para a propositura do presente projeto de lei, bem 
como, sua aprovação. 

No que concerne ao projeto. mais especificamente quando o artigo 1° 
do presente, que autoriza a TERRAC.-1P a alienar, fora do regime de licitação 
pública, aos ocupantes dos lotes, poder-se-ia aqui, os contrários, argumentar que 
estaríamos a estimular práticas ao arrepio da lei, talvez. inconstitucional. Antepondo-
nos aos "legalistas" temos o seguinte: 

Meirelles. De conformidade com o mestre do Direito Administrativo Hely Lopes 

"alienação é toda transferência de propriedade, remunerada ou 
gratuita, sob forma de venda, permuta, doação, dação em pagamento, 
investidura, legitimação de posse ou concessão de domínio". 

Qualquer dessas formas de alienaçÃo pode ser utilizada pela 
AdministraçÃo. desde que satisfaça às exigências administrativas para o contrato 
alienador e atenda aos requisitos do estatuto especifico. Em principio, toda alienação 
de bem público depende de lei autorizadora, da licitação e de avaliação da coisa a ser 
alienada. mas caso há, de inexibilidade dessas formalidades por incompatíveis com a 
própria natureza do contrato como o caso aqui presente. 

O Código Civil, em seu artigo 67, estabeleceu, como regra, a 
inalienabilidade dos bens públicos, nestes termos: "Os bens de que trata o artigo 
antecedente só perderão a inallenabilidade, que lhes é peculiar, nos casos e na 
forma que a lei prescrever". De conformidade ainda com o jurista, "a defeituosa 
redação desse dispositivo tem propiciado dúvidas, por dar a entender que tais 
bens ( públicos) não podem passar do domínio público para o particular". Na 
verdade, isso não ocorre. Os bens públicos, quaisquer que sejam. podem ser 
alienados, desde que a Administração satisfaça certas condições prévias para a sua 
transferência ao dominio privado ou a outra entidade pública. 

O que a lei civil quer dizer é que os bens públicos são inalienáveis 
enquanto destinados ao uso comum do povo ou a fins administrativos especiais. isto 
é, enquanto tiverem afetação pública, ou seja, destinaçÃo pública especifica. 

O caso presente não se enquadra nessa proibitiva. pois, nem é de uso 
comum do povo, muito menos para fins administrativos especiais. portanto. 
susceptivel de alienação desde que feita acompanhar da devida autorização 
legislativa. 

Ao editar, em 26 de janeiro de 1988, o Decreto n° 10.996. em que 
regulamenta as licitações e contratos administrativos no âmbito do Distrito Federal. 
amparado nas atribuições que lhe confere o inciso II. do artigo 20 da Lei 3.751 60, o 
artigo 85 do Decreto-Lei n° 2.300/86 com as alterações introduzidas pelos Decretos. 
Leis n° 2.348 17 e 2.36087, o Poder Executivo do Distrito Federal definiu na 
alienação dos bens público, onde haveria dispensa e inexigibilidade da licitação 
determinando assim. exceções. 

Dentre estas, encontram-se as definidas no artigo 20 quando, de posse 
da autorização legislativa, dispensa a concorrência nos seguintes casos: 

a - dação em pagamento; 
b - doação; 
c- permuta; 
d - investidura. 

Tal disposição legal foram ratificadas no art.17, incisos I e II da Lei 
Federal 8.666. de 21 de junho de 1993- Normas para Licitações. 

.4 exposição presente encaixa-se na figura investidura, definida no § 
3° do referido artigo. como a alienação aos proprietários lindeiros por preço nunca 
inferior ao da avaliação. de área remanescente ou resultante de obra pública. - 

Encaixa-se também a dispensa licitatória, definido nos incisos LII e VI 
do artigo 29 do Decreto 10.996.88 que respectivamente reafirmam como segue: 

"III 'para alienações, nos casos previstos neste Decreto; 

VI • quando houver comprovada necessidade e conveniência 
administrativa na contratado direta, para complementado de obra, serviço ou 
fornecimento anterior, observado o disposto nos artigos 101 e 102". 

No caso presente. reafirmamos, a concorrência é dispensável. 
principalmente devido ao fato de que haverá uma investidura defmitiva. Podemos 
afamar. também. que haverá uma legitimação de posse aos atuais ocupantes. pois 
Brasilia foi uma grande obra pública, e o resultado de sua consolidação foi a 
ocupação de suas áreas. Neste caso, configura-se a inexigilidade da concorrência, 
pois destinam-se a pessoas cenas, o que caracteriza inviabilidade de competição. 
Tanto isso é correto que a própria lei admite que a doação com encargo pode ser 
licitada. 

Ante o exposto. e devido ao sentido de justiça contido na medida_ 
solicitamos dos nobres pares desta Casa apoio a esta pretensão. 

Sala das Sessões em 	de 1995 

Mimar Pireneus 
Deputado Distrital 

PROJETO DE LEI N•4' DE 1995 
(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Cria o Pólo Industrial de Samambaia da 
RA XII e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Fica criado o Pólo Industriai de Samambaia, Região 
Administrativa de Samambaia - RA XII às margens da BR-060. 

Parágrafo Único- A área de que trata o caput deste artigo é definida 
como Zona de Expansão Urbana - 12 ZEU 1 de acordo com o Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial - PDOT, aprovado pela Lei N° 353 de novembro de 
1992. 

Art. 2° - O Pólo destinar-se-á prioritariamente a instalação de 
atividades industriais não poluentes e complementarmente a atividades 
comerciais e de prestação de serviços de apoio ao uso predominante. 

Art. 30  - Na área criada será vedada a armazenagem de produtos 
inflamáveis ou tóxicos que venham a comprometer a segurança de pessoas e 
agridam ao meio ambiente. 

Art. 4°- A implantação do Pólo Industrial de Samambaia deverá ser 
precedido de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório, EIA - RIMA. 

Art. 5° - Os órgãos competentes do Governo do Distrito Federal 
apresentarão cronograma de implantação do referido pólo industrial no período 
máximo de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta lei, definindo no mínimo 
prazos para: 

Estudo de Viabilidade Técnico Económica 
Plano de Ocupação 

EIA/RIMA 
Projeto Urbanístico 
Projetos Complementares (infra-estrutura) 
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Art. 6° - No Pólo de que trata esta lei deverão ser reservadas áreas 
para implantação de um núcleo de apoio tecnológico e gerencial com os objetivos 
preconizados no art. 197 da Lei Orgincia do Distrito Federal. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 20  - O projeto urbanístico para as áreas de que trata o art. 1° 

deverá contemplar dentre outros aspectos: 

I - Adaptação aos núcleos urbanos existentes, Recanto das Emas e 

Riacho Fundo; 

- Adequação a futura linha de transporte de massa prevista para o 

local; 

JU STIFICAÇÃO 

O crescimento demográfico acelerado do Distrito Federal aliado às 
particularidades inerentes ao papel de Brasília como Capital do País e à própria 

situação económica do Brasil aponta para a necessidade de medidas urgentes que 
propiciem a mudança da sua estrutura econômica trio dependente do Governo 
Federal. 

O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - 
PDOT aprovado em novembro de 1992 recomenda a localização de núcleos de 
emprego no eixo Taguatinga / Ceilândia /Samambaia c Gama de forma a reduzir 
os deslocamentos entre a habitado e o trabalho e a orientar a localização das 
fontes de emprego nas áreas de maior densidade populacional. 

A definição de áreas de emprego devem considerar a geração de 
empregos e a descentralização dos mesmos de maneira a distribuí-los de forma 
harmônica e racional no território do Distrito Federal. 

Outro fator relevante é a identificado da vocação das áreas a serem 
propostas e a sua adequada localização de forma a se incentivar indústrias que 

apresentem vantagens ambientais no seu processo de produção garantindo a 
manutenção do equilíbrio ecológico e menor custo de produção. 

A partir dessas diretrizes propomos a criação do Pólo Industrial de 
Samambaia para o desenvolvimento, preferencialmente, de atividades industriais 
tradicionais e a implantação de um núcleo de apoio tecnológico e gerencial que 

vise o aperfeiçoamento e modernização das empresas e da capacidade gerencial 
de seus membros e de sua mão-de-obra, de foma a promover a melhoria da 

qualidade dos produtos industrializados, a valorização de nossos empresários e 
conseqüente o crescimento do parque industrial do Distrito Federal. 

Dessa forma e com a certeza do elevado alcance social da presente 
propositura é que solicitamos o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 	agosto de 1995. 

2r2r5 n--,,--; -• • 

pitado LUIZ ESTEVÃO 

III - Criação de pistas auxiliares ao longo da DF -001; 

IV - Conciliação das atividades produtivas já desenvolvidas na 

região com aquelas a serem implantadas; 

V- Preferência de atendimento a estabelecimentos de médio porte; 

VI - Compatibilização às diretrizes emanados dos Estudos de 
Impacto Ambiental e respectivos Relatórios - EIA/RIMAS já executados para a 

área em questão. 

Art. 3° - O Poder Público definirá cronograma de implantação das 
áreas de que trata a presente lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 4° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O urbanismo moderno aponta para uma melhor racionalização da 
ocupação do território com o objetivo não apenas de um melhor aproveitamento 

dos recursos naturais, hídricos, elétricos e uma melhor ordenação do espaço mas 
também e, principalmente, a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos. Sob 

esta ótica é necessário uma desconcentrado de atividades econômicas com um 
conseqüente fortalecimento das cidade que o compõem, tornando-as mais cidades 
menos satélites, como muitos já vêm discursando. 

Urge que o discurso se tome realidade e é com este intuito que 

apresento projeto de lei que determina a implantação de áreas para atividades 
produtivas de médio porte ao longo da DF .001 no trecho de ligação Samambaia 
e Gama em áreas contíguas às cidades de Recanto das Emas e Riacho Fundo e à 

futura linha de transporte de massa. 

A referida proposta não só atende ao princípio do emprego próximo 
à moradia como também a prática de longos anos onde as cidade iniciavam com a 

implantação das atividades econômicas ao longo dos eixos de transporte. 

Isto posto, aguardamos a acolhida favorável dos nobres colegas à 

proposição em tela. 

PROJETO DE LEI 141* 	?DE 1995. 
(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Cria o Corredor de Desenvolvimento 
Econômico às margens da DF 001 no 
trecho que liga as cidades de 
Samambaia / Gama. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Fica destinada a faixa de até 350 (trezentos e cinquenta) 
metros de cada lado, a partir da faixa de domínio da Estrada Parque às margens 

da DF - 001, no trecho de ligação Samambaia/Gama para atividades industriais, 
de armazenagem e de comércio atacadista. 

Sala das Sessões, em 	de agosto de 1995. 

putado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI lki• 6'2%E 1995 
(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Cria o Pólo de Alta Tecnologia na 
Região Administrativa de Sobradinho 
- RA V, e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
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Art. 1° - Fica criado o Pólo de Alta Tecnologia na Região 
Administrativa de Sobradinho - RA V. 

Parágrafo Único - A área de que trata o caput deste artigo encontra-
se inserida na poligonal definida pela BR - 020, DF 330 e o Córrego do Meio. 

Art. 2° - O Pólo destinar-se-à a implantação de indústria de alta 
tecnologia com prioridade para os setores de informática, eletrônica, 
biotecnologia, química fina, mecânica de precisão, e para aquelas voltadas a 
pesquisa de novos materiais e telecomunicações. 

Parágrafo Único - Serão permitidos como usos complementares as 
atividades de prestação de serviços e comerciais de apoio aos usos predominantes 
do Pólo de Alta Tecnologia. 

Art. 3"- A implantação do Pólo criado por esta lei será precedido de 
respectivo Relatório, EIA - RIMA e de autorização dos órgãos competentes nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 4° - Deverão ser previstas áreas para implantação de um núcleo 
de apoio tecnológico e gerencial nos termos do art. 197 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

Art. 5°. O Poder Executivo apresentará à Câmara Legislativa, no 
prazo de 90 (noventa dias), cronograma de implantado do referido Pólo 
explicitando as medidas necessárias a sua mais breve efetivado. 

Art. 6° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão relacionada à geração de empregos é crucial para o 
Distrito Federal que não pode persistir nesse modelo de dependência do Governo 
Federal. 

Os índices de desemprego não têm sido animadores e urge que se 
busquem alternativas viáveis que garantam a efetiva utilização da mão de obra 
disponível em total consonância com as verdadeiras vocações e tendências do 
território do Distrito Federal. 

Deve também ser aproveitada a qualificação de nossa mão de obra 
que registra uma das maiores médias nacionais de pessoas de nível superior, o 
que aponta para a necessidade de se desenvolver no Distrito Federal uma 
indústria de tecnologia de ponta e um setor terciário sofisticado (quaternário) 
pautado na iniciativa privada e com alto grau de desenvolvimento de tecnologia 
avançada e de qualificação de mão de obra. 

As cidades de Planaltina c Sobradinho estão fora do eixo de 
expansão urbana do Distrito Federal devido as peculiaridades do sitio onde se 
localizam em especial no que tange à topografia acentuada e às questões 
ambientais face as unidades de conservação existentes na região, como também 
às diretrizes emanadas do Plano Estrutural de Organização Territorial - PEOT de 
1977 e do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT, 
aprovado em 1992. 

Com o intuito de conciliar premissas apontadas anteriormente é que 
propomos a destinado de uma área entre as duas cidades para implantado de um 
Pólo de Alta Tecnologia. 

O Pólo destina-se a indústrias modernas que utilizem tecnologias 
"limpas" e não apresentem efeitos negativos do ponto de vista ambiental. 

A Embrapa já desenvolve hoje projeto piloto de alta tecnologia na 
região em pauta e deve ser incorporada ao pólo proposto. 

Propõe-se também a criação de um núcleo de apoio tecnológico e 
gerencial com o objetivo de melhor capacitar a mão de obra e de favorecer a 
articulação do Pólo com institutos de pesquisas, universidades e empresas de 
consultoria. Podemos citar como exemplo Silicon Valley, situado na Califórnia - 
EUA e algumas experiências brasileiras implementadas em Campinas e Sio 
Carlos no Estado de São Paulo. 

Isto posto, aguardamos acolhida favorável dos nobres colegas ti 
proposição apresentada. 

Sala das Sessões,em 	de agosto de 1995. 

'Deputado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI 1•1•6,z1/1995 
(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Cria o Pólo de Indústria e Armazenagem 
de Ceilindia - RA IX e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I° - Fica criado o Pólo de Indústria e Armazenagem de Ceilândia à 
margem esquerda da BR-070. 

Parágrafo único - A poligonal do Pólo de que trata o caput deste artigo 
compreende o Setor de Materiais de Construção, o Setor de Indústria de Ceilándia e 
seu prolongamento até o limite da 9ZURI definida no Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial - PDOT. 

Art. 2° - O Pólo a que se refere esta lei destinar-se-á a atividades 
industriais não poluentes, de armazenagem e comércio atacadista tendo como usos 
complementares, os comerciais e de prestação de serviços de apoio às atividades 
desenvolvidas. 

Art. 3° - No Pólo constarão áreas para implantação de um núcleo de 
apoio tecnológico e gerencial. 

Art. 4° - O Poder Executivo apresentará cronograma de implantado da 
referida área no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 5° - O projeto urbanistico para o Pólo em questão deverá pautar-se 
nas diretrizes emanadas do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório - 
EIA/RIMA já elaborado pelo Poder Executivo, dentre outros aspectos. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7"- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto é parte de um conjunto de proposições que objetivam 
minimizar o quadro de dificuldades por que passa o Distrito Federal no que tange aos 
altos índices de desemprego. 

A pesquisa de emprego e desemprego constante de documento 
elaborado pela CODEPLAN retrata a delicadeza do assunto apontando o mês de 
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junho deste ano como o de maior índice de desemprego já verificado comparado com 
os anteriores. 

Urge que se adotem medidas que garantam a melhoria deste quadro 
mediante uma localização equilibrada de novas áreas de emprego e um esforyir 
concentrado de empresários, institutos de pesquisa, universidades e do Estado no 
sentido de estimular a implantação e o crescimento da atividade econômica no 
Distrito Federal. 

Com as considerações acima e com a certeza da relevência social e 
econômica do projeto de lei apresentado e que aguardo a acolhida favorável dos 
nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 	de agosto de 1995 

64.--  1 	'.^..------ • 
utado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI N' .2.•Z DE 1995. 
(Do Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Destina lotes residenciais de 
Propriedade do Governo do Distrito 
Federal na Cidade Satélite de 
Samambaia a Policiais Militares e 
Bombeiros Militares do Distrito 
FederaL 

Art. 1° - Ficam destinados aos Policiais Militares e aos Bombeiros 
Militares do Distrito Federal, os lotes residenciais wiifandliares de propriedade 
do Governo do Distrito Federal, situados nas quadras 601 a 606 da cidade satélite 
de Samambaia RA - XII. 

Art. 20  - A transferência dos lotes aos Policiais Militares e 
Bombeiros Militares do Distrito Federal seguirá os critérios básicos do programa 
de assentamento de população de baixa renda levando também em conta o tempo 
de serviço prestado às corporacões. 

Art. 3° - A Companhia Imobiliária de Brasília a TERRACAP fica 
autorizada a doar ao Governo do Distrito Federal, os lotes que tratam artigo 1° 
desta lei, que sejam de sua propriedade. 

Art. 40  - Esta lei entrará em vigor na data de suas publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desnecessário elencar as dificuldades que atravessam os Bombeiros 
e Policiais Militares do Distrito Federal, com uma das mais baixas remuneração 
pagos pelo GDF, sendo por isso obrigado a morar em condições desumanas, que 
por dever de ofício é obrigado a combater, colocando em risco sua vida e de sua 
família; até sua própria formação. 

Por outro lado o GDF é detentor da maioria das terras do Distrito 
Federal, portanto nada mais justo que uma parcela mínima dessas terras vejam 
destinadas a classe dos Policiais e Bombeiros Militares do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, em 	 de agosto de 1995. 

. 
eputado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI N°  6  of 	/95 
(Do Deputado Odilon Aires) 

Susta a aplicação do disposto no 
item 8, NGC-025, aprovada pelo 
Decreto n° 13.059, de 08 de março 
de 1991, junto as Habitações 
Coletivas e Unifamiliares do 
Cruzeiro Novo e Cruzeiro Velho - 
RA-XI, e dá outras providências. 

Art. 1° - Fica sustada a aplicação do disposto no item 8, 
das Normas Gerais de Construção n° 025. aprovada pelo Decreto n° 
13.059, de 8 de março de 1991, junto as habitações Coletivas e 
Unifamiliares do Cruzeiro Novo e Cruzeiro Velho - RA-XI. 

Art. 20.  A suspensão de que trata o capta do artigo 1°, 
refere-se a obras de construção e fechamentos com grades das áreas verdes 
adjacentes aos blocos residenciais e habitações unifamiliares. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
e terá efeito retroativo a partir de 01 de março de 1994. 

Art. 46.  Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o presente Projeto de Lei, pretendemos sanar uma 
grande anomalia existente entrei Administração do Cruzeiro (RA-XI) e os 
Senhores Administradores de Condomínios de nosso Cruzeiro Novo, bem 
como das habitações unifamiliares do Cruzeiro Velho, no que tange à 
aplicação de multas, quando da feitura de grades, por parte dos Senhores 
Síndicos e Particulares, tanto em blocos, como em residências 
unifamiliares. 

Ao promover à aplicação dessa "infração", tem o 
Administradôr da RA-XI baseado em uma norma não condizente com a 
realidade dos fatos, pois a legalidade do ato não tem se concretizado, tudo 
pela negativa em fornecer o competente alvará de construção. 

Ademais, com o advento das Leis n° 249/95, 419/93, 
532/93, 533/93, 671/94 e 672/94, que tratam da autorização para a 
construção de cobertura e fechamento com grades as áreas verdes frontais 
aos lotes residenciais do Plano Piloto e cidades satélites, deixou, como 
norma legal, a sua extensão às Habitações Coletivas, principalmente com a 
tramitação do Projeto de Lei n° 020/95, que trata especificamente dessa 
categoria 

Assim sendo, não é justo que o Poder Público, ao negar o 
licenciamento, venha aplicar multas, cujo objetivo único é o da represália 
politica, por parte daquela Administração. 

Por tudo, espero contar com o apoio decisivo de meus 
Pares, na aprovação deste Projeto 

Sala das Sessões, em 

Deputado O 1LON AIRES 
Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro - PMDB/DF 
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consta do Processo no 030.014.457/94. 

D 101111 A: 

Art. 1 - fica nosologada a Doei:aio no 124/90. do Carme 

iho de Argui taquara. Urbanismo e as i• Ambiento - CALMA. que ~roeu o 

nomoorlol Descritivo - 110r 119/90 • o Projeto Urbanismo - Parceira:ante 

URI 119/90. que ~nino • nova dimensão do lote •A• da EM 707/907. Po 
gaio Administrativa ar Draallia - RA I. 

O 00V1111~10* Do ominem 0,12~8,1. aS U" das  "riaal 
vias que lhe confere e artigc 20. Inciso) Il. da L41 	n* 

3.751. de 13 de abril d• 1940. • tondc es vista c 	que 

consta do Processe n' 030.014.635/90, 

DteRtTA: 

Art. 1* - rica hcaelogada a Decisic n* 129/90. de Cense 

lhe de Arquitetura. Urbanismc e Melc-Am151ente dc Diatritc Federal. 

que aprovcu e Códige de Obras e Idlricaçõea - CO1 das RegiCes Alá: 

ntatrativas de Orasilla - RA 1 e de Cruteire - RA Xl. Gee .r..7me 	a 

trrate respectiva. 

Art. le • Late Decrete ***** *a viger na data do 	ahua 
publioacie. 

Draailla. os 04 	de 	oarço 	de 1191. 

103' da Repidallca • 21* de anulais 

-4,44erermemecias je6N/z 
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EXECUÇÃO DAS OBRAS E FISCALIZAÇÃO 

1. Todas as obras de construção, modificação, demolição e quaisquer outros tipos de 
obras ou serviços, permanentes ou provisórios, com exceção do previsto na NCrC 023 
- Licenciamento, só poderio ser iniciados após a obtenção do respectivo 
licenciamento 

2 O órgao competente fiscalizará a esteado das obras e serviços, em área de sua 
competência, de modo a fazer observar as prescrições legais. 

Qualquer obra, mesmo sem caráter de edificação, será acompanhada e vistoriada 
pelo órgão competente. O encarregado da fiscalizado, mediante apresentação da sua 
identificação funcional, terá imediato ingresso ao local dos trabalhos, 
independentemente de qualquer formalidade ou espera. Tratando-se de obra 
licenciada, verificará se SUL execução está ou não sendo desenvolvida de acordo com 
o projeto aprovado. 

3.1. Para fins de comprovação do licenciamento, deverá ser permanentemente mantido, 
no local da obra, o alvará de construção ou a licença e os projetos aprovados, 
que deverão estar em local de fácil acesso aos fiscais. 

Após a execudo das formas do baldrame das fundações, o interessado deverá, 
obrigatoriamente, solicitar ao órgão competente a verificação de alinhamento e a 
cota de soleira, quando for o caso. A concretagem só poderá ser feita após essa 
verificado. 

4.1. Quando necessário, o interessado poderá requerer a certidão de alinhamento e 
cota de soleira, especificando o fim a que se destina. 

O responsável deverá comunicar, obrigatoriamente, ao órgio competente, qualquer 
paralisação da obra por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

Toda substituição de raponsávd técnico da obra deverá, obrigatoriamente, ser 
comunicada ao órgio competente. 

Constitui infração, além da desobediência a qualquer norma, o desacato aos 
encarregados de Na aplicação. 

71. Todas as infrações aedo autuadas pelo órgão encarregado da aplicação de 
penalidades. 

Às infrações das disposições contidas na legislado em vigor, sem prejuízo de outras 
sanções a que elUveresn.sujeitas, poderio ser aplicadas as seguintes penalidades: 

notificado; 
auto de infração (multa); 
auto de embargo ou interdição; 
demolido. 

8.1. A notificado será expedida alertando o interessado da necessidade de regularizar a 
obra ou serviço. 

8.2. O auto de infração (multa) será aplicado, caso a obra ou o serviço não tenha sido 
regularizado no prazo estipulado na notificação. As multas serio aplicadas 

conforme a gravidade da infração, tendo por base o valor de referência em vigor 
no DF. 

8.3 O auto de embargo, ou interdiçáo, será imposto sempre que a infrado 
corresponder á execuçto de obras em desacordo com a legislação em vigor, 
mediante ato do diretor do órgio competente, que requisitará auxilio policial, caso 
necessário. 

8.3.1. 	O órgio fiscalizador manterá vimlincia sobre a obra embargada e comunicará, 
imediatamente, á instincia superior, qualquer irregularidade. 

8.3.2. 	O processo, devidamente insuuido, será encaminhado para as providências 
policiais ou judiciais cabíveis. 

8.3.3. 	Dependendo da gravidade do caso, poderá ser aplicado o auto de embargo ou 
intadição, sem qualquer aviso prévio. 

84. 

	

	A demolição será imposta pelo orlai° competente quando se tratar de construção 
sem licenciamento, em desacordo com a legislado vigente, e que do possa ser 
enquadrada na mesma. 

Em caso de intrigao decorrente de outra, aplicar-se-á a pena cominada para a mais 
grave. 

9.1 

	

	A aplicar,lo das penas previstas Mo isenta o infrator da responsabilidade civil ou 
penal. 

As multas previstas serio impostas pelo órgio competente da Administrado, e 
recolhidas pelo infrator ao Cul° competente da Secretaria de Fazenda e 
Planejamento do Distrito Federal. 

10. I. O infrator deverá pagar • multa em, no máximo, 20 (vinte) dias, contados da sua 
notificado. 

102 O pagamento da multa No exonera o infrator de cumprir as obrigações que 
deram origem à infraµo e as de outra natureza, previstas na legislação e em 
regulamentos complementares. 

li. Da penalidade imposta pelo órgão competente, caberá recurso, sem efeito 
suspensivo, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da intimação, ao 
órgão competente e, finalmente, á Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal 

12. As multas serio aplicadas conforme a gravidade da infra*, tendo por base a 
Unidade-padrão vigente, do DF, com seus valores fixados pelo Código Tributário 
do DF, enquadrando-se nas seguintes faixas: 

infrações leves • entre 10% (dez por cento) e 100% (cem por cento) da 
Unidade-padrão; 
infrações graves - entre 1 (uma) e 10 (dez) Unidades-padrão; 
infrações gravissimas - entre 10 (dez) e 50 (cinqüenta) Unidades-padrão. 

12.1. A aplicação das multas, dentro de cada faixa, será arbitrada pela autoridade do 
órgão competente, levando-se em conta os atenuantes ou agravantes do infrator. 

122 Em casos de reincidência ou de bilrado gravíssima, dependendo da extensão 
dos danos efetivamente causados, o administrador poderá impor multa adicional no 
valor de ate 100% (cem por cento) da multa já aplicada ou prevista 

13 Em qualquer etapa ou periodo de execução da obra, poderá o órgão competente 
exigir a apresentação de detalhes construtivos complementares sobre quaisquer 
elementos da obra, quer se tratem de tapumes, andaimes, fundações, pilares, vigas, 

lajes, coberturas, muros de arrimo e outros, bem como de elementos estruturais ou 
dos cálculos que os justifiquem. 

14. O órgão competente estabelecerá medidas visando ao controle das construções, 
fornecendo os serviços de utilidade pública is obras regulares, padronizando as placas 
das obras, bem como sua fixação, emitindo laudos IÓOSiCOS sobre a segurança, e 
outras providências de interesse para conduzir e assegurar o permanente cumprimento 
da legislação. 

LEI lis 249 , DE 03 DE 	abril 	DA 1992 

"Promulgado negada pelo Governador do Distrito 
Federal ao Projeto de Lei que 'autoriza a 
construdo de cobertura • fechamento com grades 
as áreas verdes frontais aos lotes residenciaia 
do Guará • dá outra. providências." 

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretas 

Faço saber que a Cassara Leislativa do Distrito 
Federal decreta • eu promulgo, na forma do 	59, do art. 29, do 
Decreto Legislativo na 01, de 1991, desta Cosa, combinado, por 
analogia com o 79  do art. 66 da Constituição Federal, a Lei na 
249 	de 02 de abril de 1992. 

Art. le - O proprietário de lote residencial 
situado no Guará I e II (SRIA • II), é—lo lote seja de 90m2, 12002 

200m2, iica autorizado a cercar com grades se áreas verdes 
frontais, laterais e posteriores, limItrofes ao imóvol. 

la - A área frontal, a que se refere o "caput" 
deste artigo, poderá ser coberta para utilização como garagem, ou 
varanda, vedando-se entretanto o *eu fechamento como cômodo do 
imóvel. 

29 - A cerca frontal ao lote não poderá 
ultrapassar a linha demarcatória do passeio público. 

as - A cerca da área lateral, do lota de esquina 
nào ultrapassará o limite de 03m (trás metros) de afastamento u, 
imóvel, respeitando-se o limite da linha demarcatória do passeio 
público. 

se - As áreas posteriores, aos lotes mencionados 
neste artigo, poderão ser utilizadas pelo seu proprietário, 

conforme regulamentação da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, a 
qual disporá sobre a melhor forma de utilização. 

Art. 29 - A utilização da área, objeto desta Lei 
fica sujeita ao acompanhamento e fiscalização dos órgãos 
competentes do Governo do Distrito Federal e da Administ:?açãp 
Regional. 

Art. Se - Os danos decorreutes 	Insta:não e 
reparo. de Infra-estrutura ou saneamento básico, na. benfeitorias 
em áreas verdes ocupada., correrão por conta dos seus 
proprietários. 

Art. 19 - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Casara Legislativa do Distrito Federal, 03 de aba» de 1992. 

Deputado MALVIANO GUIMARÃES 
Presidente 
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LEI N°419 16DE MARÇO DE 1993. 

Promulgaçio negada pelo Governador do 

Distrito Federal ao Projeto de 	Lei 

que Autoriza a construçio de cobertu," 
ra e fechamento com grados das aréaa 

verdes aos lotes residenciais das que 

dras da SNIS, em Samambaia. dá ou---
traz providencias. 

Faço saber que a aunara Legislativa do Distrito Federal decre 
ta e eu promulgo, na forma do 	5* do art. 2*, do Decreto Legislativo 
O 01, de 1991, desta Casa. combinadmor analogia com O 7* do Art. 
66 da Constituição Federal, a Lei ml 	 de 	de março de 1993. 

Art. I* - O proprietário de loto residencial situado nas qua-

dras da SN1S de números 408, 110, 412, 414, 606, 608, 610, 612 • 611 , 

em Samambaia • fica autorizado a cercar com grades as áreas verdes fron 

tais, laterais e posteriores, limitrotes ao imóvel. 

1* - A área frontal, a que se referi o "caput" deste artigo, 

poderá ser coberta para utilizaçáo como garagem ou varanda, vedando- ai 

entretanto o aqu fechamento como cómodo do imóvel. 

2* - A cerce frontal ao lote não poderá ultrapassar • linha 
demarcatária dc passeio público. 

31  - A cerca da área lateral, do lote de esquina não ultra_ 

passará o limite de 03 m (trás metros) de afastamento do imóvel, respei 

tando-se o limite da linha demarcatária do passeio público. 

e* - A* areai posteriores, soa lotes mencionados neste ar-

tigo, poderio ser utilizados pelo seu proprietário, conforme regúleme2 

tação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a qual disporá sobre 

a melhor forma de utilização. 

Art. 2* - A utilização da área, objeto desta Lei fica sujeito 

ao acompanhamento e fiscalizaçáo dos Orgias competentes do Governo do 

Distrito Federal e da Administração Regional. 

Art. 3* - Os danos decorrentes de instalação e reparos 	de 

infra-estrutura ou saneamento básico, nas benfeitorias em áreas verdes 

ocupadas, correrão por conta dos seus proprietários. 

Art. aa - A presente Lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 5* - Revogam-as aídiposições em contrário. 

tirara Legislativa do Distrito Federal, 	de março de 1993. 

Deputado 8tNICIO TAVARES 

Presidente 

LEI NO 532 DE 14 SETEMBRO DE 1993. 

Prompulgacío negada pelo Governador do 

Distrito Federal ao Projeto de Lei ove 

-Autoriza o fechamento coei grado as 

nreaw verdes frontais v laterais uns 

lotes residenciais dos setores de 

Habil 	Coletivas e Geminadas Norte- 

SHOP e Geminadas Sul-SHIGS e dg outras 

providincias. 

Faço Beber guire Cimbre legislativa do Distrito 

Federal decrete e eu Promulgo, na iorme de 5 80 do ert, 74, da Lei 

Orgánice do Oistrito"rederel, a Lei n2 532 	de 14 de setembro de 
leaá. 

Art. 	10 - 	O 	 ietário 	de lote 	residencial 
situado nos Setores de Mabitectlea Coletivas e Geminadas Norte - SAGA 

e Indisiduiris Geminadas Sul - 11165. Regia° Administratlra 	(04 1) , 
fica • u t or • z ide e 	 com gredea as éreas verdes frontais e 
Interaja limitroiea ao imóvel. 

I 12 - A área frontal a Ou* se refere o "[apue' deste 

artigo Poderá ser coberta até o limite do cerce e e leteral até o 

limite de três metros. • partir da parede do imóvel, para utilização 
como g 	m ou varanda, vedado fechamento como cómodo. 

5 22 	- As cercas 	frontais aos lotes e as Cercas . latereis 
ao, lotes 	de esquina não poderio ultrap aaaaa a linha demerczetérie do 
Pasizeio público. 

30 	As terça, 
fronte., aos oiti.. de esquine dePerSo 

obedecer o afastamento minimo de trás metroa, como área de . 

clreuleelo em relaife á Cerce Que enroirer o 10Ie do 01000 próxima. 

Art. l:tA. - A ut lizeção da área objeto desta Lei, 

fiea sujeita ao acompanhamento e f.scalizeção dos órgãos competente, 
do Governo do Distrito Federal, 

Art. 32- Os dantis decorrente& de instafteeee 
reparo, de infra-estrutura ou saneamento básico, naa benfeitorias 

reallzedes em ireis terdes ocupadas, correria por Conte e Pise° dos 
seus usuários. 

publicação. 
	 Art. AP - Cate lei entre em vigor me dota de sue 

Art. 50  - Revoar em-se as disposição* em contrário. 

Gemere legisletira do Distrito Federal, 144. setembro de 1993. 

11.:0  

Deputado BENiCTO VIAJAM: 

Presidente 

LEI NA 533 DE 14 DE SETEMBRO DE 1993 

Ipaclo negada Piela. Go 	 .dst 
Distrito Federal ao Projeto de Lei 	-que 
"Autoriza o rechamento'com grades acrg 
lotes. residenciala.f da itarergea 
Administrativa VIII, - :NskrifiG 
andeirante, na foras que aaaaa 1;fiÉeld 

dá outras providências, 

foço saber 	que • Camas, 	legialatiza do Olstrl' 0,)• 
. Federei decrete e eu promulgo, de forme do 1 80 do ort, 74, da Lti 

Ot011nica do Distrito Federal, a lei na 533 • de 14 	de aetembrolde! 
lepa. 

Art. %O . 	Sem prejuizo des siaigénolaa 
net aaaaa especial, 	temeientel e sanitária, ficam., aaaaa ietérieirdéSe 
Votes. residenclaift situados na 	Região. Adminiatratiss 	VIII - Aliene°,  
Bendilrente, autorizadas a cercar,, com vadie, au 9,444 verde.. 
frontal. e laterais'. 

Art. 	P.   ietário ao 	utilizar-se 'dos 
beneficies deste lei, deoerj oh aaaaaa e. seguintea aspecto,: 

- a, melhoria, permitida, se limitem • cons(rucio , de 
	de g garagem, 

	  .1fde • linha demareatórep do Ped44 
páblico

III  

e 

	

- a 	utilização Nu 	ire. we'de 	lateral nie Poderá ie 
estender. 03 (trit) metro, de afastamento do imóvel. 
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Parmearmed imicn - Da proprietários de 	imóveis que possuem 
.:`1,  • 

grades e nue estejam em oireacoreo com o disposto neste artigo. Lerdo 

um  	de 	120 	(cento 	e 	vinte) 	dir.'. 	Pere 	..... agrem 	a 	iço 

regularização. 

Art. 30 - !m razão do aproteitamento dei á.... de 

que trate este Lei, o Poder POblico deverá providenciar • justa 

0.(etrIbuicio 	doe 	beneficiOa 	e 	ónus 	decorrentes 	do 	proceeso .i. Affl 

urbanização. 

Art. AP - Qualquer deno e infra-estrutura t011 

	mento básico p.blico ocasionado pele inatalacio de procria nos' 

draga verdes, 	deverão ser imediatamente agnados por oont's Ido 

proprietário. 

Art. NO - 	utilização dee áreas rrrrrr obro e.  

deste Lei fica sujeita sie acomaenhamente e fiscalleisello dos órg:âtei 

competente* do Governo do Dietri 	  

Art. AP - Cata lei entro em vigor ne dota da soa 

publicada*. 

Art. 75. - Refogam-8a es dieposiçOes em contrir 

Gimere legislatise do Distrito Federei, II de setembro de 19133, 

b 
DePutede CIENfe70 'TAVARES 

Presidente  

''•••41".  
11180--- DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA 

n. Q49— 	 0(00 Oficial de (Pedir Legieletive do Distrito Federai Stedie pema kwe. I 7 ar emmer de 19.1 
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Projeto de Lei no t9earea 
(do Deputado Odilon Aires) 

"Exclui ares da concepção urbanistica de 
Oraste; revoga o art 2°, da Lei 544/3 e dá 
outras providencias". 

Art. 1 0  - A Repilo Administrativa do Cruzei° - RA-XI, com poligonal já 
definiam no Piano Diretor de Ordenamento Territonel do Distrito Federal, fica excitas da 
área de preservação da concepção urbanística de Oraste, nos termos definidos no Decreto 
no 10129/87. em seus 2o, do anigo to. 

Art. 28  • As trem verdes, adjacentes aos blocos residimo:ais e residencial 
urnfamiliares. da RA-Xl. e demais constantes do Art. 1* de Lei 144/93, poderio receber 
cerramento com grades. 

Art. 3•• Revogemie as disposições em contrario, em especial O artigo 28  da 
Lei 544. de 2305 outubro de 1993. 

Art. 44 - Esta lel entra em vigor na data de sua publicaMo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ilustres Panes. 

Com as alternem soerdes, ao longo tios tempos. pela Região Administrativa 
do Cruzeiro (RA-XI) em termos de imensa° urbana. Mo mexi se tez justo se amarras 
contidas no 92'. de seu afago 1*, do Decreto 10 Dna?, quando trati. dos imites das arfas 
de preservação da concep0o trbenhieca de IlresSa. Pote e prevalecer tal preceito, fica 
amora:Irado o dietandarnento que vem ocorrendo entre a vontade de nona comunidade e 
os Semeiem legara a que Ma ancontraie sUbjugade. 

Por outro lado, cumpre-me questionar que setores como Cnaelro • ENGEM 
Mo apresentam caracterizaras que os enquadrem como bens de excepcional valor artistica 
ou que tenha int:maçao e fetos memoravas da Neta% de Mesa, ~Joana define o 
Decreto-Lei no 25/37. 

Lutarmos pela preservaçáo dos traços arquitetõnicos do nosso ?lano poio, 
nada rria.s justo e dever de todos. Mas pretender atrelar, essa concepção rosorice de 
urbanismo, as nossas Regiões Administrativas, é não enxergar o crescimento populacional 
Gessas mesmas regiões. 

Convém ser salientado, ainda, que o plano urbanístico Inicialmente concedido 
para a MIM capitai, Mo á, e nem poderia ser de outra forma, imutável. haja visto a suas 
liiting8e11 concebida na denominada 'Oraste Revieltade". Por ceio, • amemos 
testemunhes no futuro de um novo repenear urbanieco de Brasis. 

Adernai, tenho amatido como homem publico e cidadão comum. muitas 
vezes a não apeteceis destas amenas da Lel para o nosso imaginado Mano Piloto, mas 
deparamos, ai sim, com a sua intraraigéncia quando se refere aos emites do Cruzeiro, o que 
nos dera concluir que ema Imitação sé é aplicável para é Régio Administrativa do 
Cruzeiro. talvez por ser consetuida de um povo °regro e respeitoso das lei. 

De igual forma, necessário se faz a revogaçto do afago 2,, da Lei 544. de 23 
de ornato do ano lindo, pois submeter a enema° de uma lei, a um org.% estranho ao 
complexo administrativo do Governo do "Minto Federal, O temerária e inoportuna. 

Por tudo iso, conto com o apoio de meia nobres pares, na aprovaçáo desse 
projeas, e que reflete o anseio da comunidade local. 

Sala das Sadias, 

Deputado deIRES 

NOÇÃO N° 20E 
Do Senhor Deputado FIUPPELLI 

Solicita providências do Governo do 
Distrito Federal no sentido de que seja 
analisado, em caráter de urgência, o 
projeto execuffvo de controle ambiental, 
com o objetivo de não contribuiçào ao 
desemprego. 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Com base no artigo 109 do Regimento interno da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal requeiro que esta Casa solicite providencias ao Poder Executivo, 

em especial ao instituto de Ecologia e Melo Ambiente do Distrito Federai, 
subordinado á Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, no sentido de 

que seja analisado em caráter de urgência o projeto executivo de controle ambiental 
constante do processo n° 191.000143/91- do Frigorifico Industrial de Brasilia Ltda - 

FIBRAL para que o Governo do Distrito Federal n8o seja acusado de contribuir para 

o desemprego de 200 (duzentos) trabalhadores empregados nessa empresa. 

JusrincAçAo 

O Frigorifico Industrial de Brasília situado na Região Administrativa V. 
Sobrecenho, fixado naquela satélite desde 1984, vem sofrendo dificuldades em 
manter suas atividades desde que o IEMA determinou a reduçáo do abate de 
bovinos e suínos em mais de 50% (cinquenta por cento). 

A diminuiçào das suas atividades fez com que o FIBRAL colocasse 

em aviso-prévio 200 (duzentos) funcionários. O Correio Brazitiense fez publicar 

reportagem em 1° de agosto do corrente, terça-feira. enfocando o assunto: 
"FRIGORIFICO SUSPENDE O ABATE E DEMITE 200". Na atual crise de 

desemprego que assola o Distrito Federai deixar que mais 200 trabalhadores 
engrossem esta fila é desumano, irresponsável, impiedoso e cruel. 

A estrutura operacional do frigorífico suporta um abate de até 300 
animais bovinos e mais 200 suínos por dia mas, sendo este obrigado a reduzir seus 

abates por ordenamento do IEMA ficou a indústria sem ter como cobrir os seus 
custos de produÇão, pois é claro que está com sua capacidade produtiva ociosa. 

O FIBRAL vem tomando todas as medidas para ficar de acordo com 

as normas ambientais e sanitárias, cumprindo, inclusive todas as exigências 

determinadas pelos Órgãos competentes, entretanto sempre surgem novas 
exigências o que toma o processo interminável. 

Ter frigoríficos instalados no Distrito Federal contribui para o 
desenvoNimento da economia local, gerando empregos e em especial para a 
melhoria das condições de saúde, visto que, comercializam-se animais de 

qualidade, com carnes controladas para o consumo, ao mesmo tempo que se 
combate o abate clandestino. 

Com a volta do abate normal peio FIBRAL, cerca de 300 animais/da, 

sem duvida todos os avisos-prévios, que vem no prêximo dia 25, de seus 200 
empregados em processo de demissâo, serão cancelados. 

Sala das Sessões, em 	agosto de 1995 

Depu4do FILIPPELLI 

OF. OP 	 /95. 

Brasília, 	de agosto de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal 

A Câmara Legislativa do Distrito Federai vem, por iniciativa do 
Deputado FILIPPELLI, solicitar providencias do Instituto de Ecologia e Meio 
Ambiente do Distrito Federal, subordinado à Secretaria de Melo Ambiente, Ciência e 
Tecnologia, no sentido de que seja analisado em caráter de urgência o, projeto 
executivo de controle ambiental constante do processo ri' 191.000143/91- do 
Frigorifico Industrial de Brasília Lida — FIBFtAL — para que o Governo do Distrito 
Federai Mo seja acusado de contribuir para o desemprego de 200 (duzentos) 
trabalhadores empregados nessa empresa. 

O Frigorifico Industrial de Brasília situado na Região Administrativa V - 
Sobradinho, lixado naquela satélite desde 1984, vem sofrendo dificuldades em 

manter suas atividades desde que o IEMA determinou a redução do abate de 
bovinos e suínos em mais de 50% (cinquenta por cento). 

A diminuição das suas atividades fez com que o FIBRAL colocasse 
em aviso-prévio 200 (duzentos) funcionários. O Correio Braziliense fez publicar 

reportagem em 1° de agosto do corrente, terça-feira, enfocando o assunto: 

"FRIGORIFICO SUSPENDE O ABATE E DEMITE 200". Na atual cnse de 
desemprego que assola o Distrito Federal deixar que mais 200 trabalhadores 
engrossem esta fila é desumano, irresponsável, impiedoso e cruel. 

A estrutura operacional do frigorífico suporta um abate de até 300 

animais bovinos e mais 200 suínos por dia mas, sendo este obrigado a reduzir seus 
abates por ordenamento do IEMA ficou a indústria sem ter como cobrir os seus 

custos de produÇão, pois é claro que está com sua capacidade produtiva ociosa. 

O FIBRAL vem tomando todas as medidas para ficar de acordo com 
as normas ambientais e sanitárias, cumprindo, Inclusive todas as exigências 

determinadas pelos Orgeos competentes, entretanto sempre surgem novas 
exigências o que torna o processo interminável. 

Ter frigoríficos instalados no Distrito Federal contribui para o 

desenvolvimento da economia local, gerando empregos e em especial para a 
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melhoria das condições de saúde, visto que, comercializam-se animais de 

qualidade, com carnes controladas para o consumo, ao mesmo tempo que se 
combate o abate clandestino. 

Com a volta do abate normal pelo FIBRAL sem dúvida todos os 

avisos-prévios, que vêm no próximo dia 25, de seus 200 empregados em processo 
de demIssâo, serâo cancelados. 

Deputado GERALDO MAGELA 
Presidente 

A Sua Excelência O Senhor 

CRISTOVAM BUARQUE 

DD Governador do Distrito Federal 

Nesta 

MOÇÃO Ar" 7 7 9  .95 • 
.4 UTOR : Deputado Manoel de Andrade - MANOELZIN1-10 
PARTIDO. Partido Progressista - PP 
...ISSINTO: Protesta contra as mais de 50 denussões injustificadas 
cicorrul(ts. ultimamente, na Sociedade de Trarbportes Coletivos de 
Brosilla (fCB). As demissões atingem, principalmente, .funcionários qui 
na gestão anterior exerciam cargos de confiança ou que ha muitos anos 
estão na empresa, o que denota o caráter politico da ação empreendida 
pela TCB. 

Senhor Presidente, 

Com . fundamento no art. 109 do Regimento Interno desta 
Camara Legislativa, requeiro o encaminhamento da presente MOçAsij 
protestando contra as mais de 50 demiss3es. injustificadas ocorridas, 
ultimamente, na Sociedade de Transportes Coletivos de Ltrasilia 
As demissões atingem, principalmente, funcionários que na gestão 
anterior exerciam cargos de confiança ou que há muitos anos e.stan na 
empresa o que denota o caráter político da ação empreenifidi pela 
TCB. 

JUSTIFICAÇÃO 

É de rodo lamentavel o que Veln ocorrendo com abustadorei 
TCh. De uns meses para cá, a empresa decienu demito,. 

:::ir-arriente, servidores que . foram considerados inimigos do governo 
I • 	ir .et't MiLIC/0 do 93,M. .4 g  ilhotin da direçjo dO TC2 

qualqus r ar tpi me mo. ou ler qualquer 
Phi 443C.Stin Basta ,-ircular na empresa a leorma,ja 

qe 	 7,1; 	le/Pi f 	f.) di scoriliinila em rei. :;,, 

Nas últimos meses. ibrcun ináistificaekimente demitidos mais 
de 50 servidores. hixi parle deles com o que a empresa considerada, em 
N11(1.5 prufICOS .f.CISCUrOS. grave falha funcional: ter tido alguma ligação 
meus prot.:ma com a direção anterior da TCB ou com o anterior 
Governo. Nada Mais repugnante que a perseguição política, sobretudo 
quando estão em fogo os empregos de pessoas que deles precisam para 
garantir a más:aér.:eia dos seus familiares. Vamos citar dois casos para 
exemph. ficar a que vem ocorrendo na TCB. 

Em 13 de março passado, o motorista Aurélio Valeriam da 
.Silva, que há :3 imos estava na empresa, .foi demitido por justa causa. 
com  base no artigo 48:. alineas "a" e "e" da CLT (improbidade e 
desídia,. Ocorre que. no relatório da ação consignatária 'Proc.. n' 
330.95,17). á : folha 5. .foi relatado o seguinte: ".4ssim, os elementos 

contidos no processo administrativo interno não eram s-uficiemes a 
caracterizar a a falta grave ensejadora de demissão, sem procurar novos 
argumentos que tornassem. no mínimo, razoável, a decaptação do 
profissional. 

O motorista Olmos José de Oliveira trabalhou oito anos na 
TCB. Na administração anterior,. foi motorista da diretoria. Em abril 
*último Au demitido por a empresa considerar seus precintos 'Co ~IS 
necessáru,.>. Dimas recebeu uma carta de .referencia da TCB, mas 
quando qualquer outra empresa . fizz contato telefónico para obter 
infiirmações sobre o profissional. ci TCB se encarrega de denegmr ti 

magem do motorista. Nada mais srirdido e revoltante. 

Diante do exposto, para que sela mantida o mínimo de 
the:M(4We e respeito cum os funcionários da TCB, solicito o ap0i0 dos 
nobres pares para aprovação da MOÇÃO em tela, que busca o mais 
leemente repudio as arbitrariedades cometidas pela direção da erifpreur 
de transporte coletivo. 

Sala das Sessões, em agosto de 199.5 

OF 	/95 PRES/CLDF 	Brasília, 	de agosto de 1995 

Exmo, Senhor Governador, 

Tenho 'o prazer de dirigir-me a Vossa Excelência para 
encaminhar, anexo, a Moção e 	195, de autoria do Deputado Manoel 
de Andrade - Manoelzinho. -que protesta contra as mais de 50 demissises 
injustificadas ocorridas, ultimamente, na Sociedade de Transportes 
Coletivos de Brasi:ia (TCB). Às dernissi5es atingem, principalmente, 
ainciona.-ios que na gestão anterior exerciam.  cargos de confiança ou que 
há muitos anos estão na empresa. o que há muitos anos estão na empresa, 
o que denota o caráter político da ação empreendida pela TCB. 

Contando com o espírito público e o comprovado interesse de 
Vossa Excelência na questão que ora se apresenta, aguardo providências 
e renova, na oporrunidade, votos de estima c alta consideração. 

Atenciosamente 

Deputado Geraldo Magela 

Presidente 

À sua Excelência o Senhor 

rrr,ressor CR1S TOVA.M BU.ARQUE 
G.ivernador do Distrito Federa; 
Paaicio do 3uriti 
Br,,silia- DF 

MoçÃo re  "9  
(Do Deputado Odilon Aires) 

Reivindica ao Poder Executivo 
providências, junto ao DMTU - 
Departamento Metropolitano de 
Transporte Urbano, no sentido de 
prolongar o percurso da linha n° 610, a 
Em de viabilizar o atendimento da 
Escola Rural São Gonçalo, na RA-VI. 
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Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 109, do Regimento Interno desta Casa, 
solicito a Câmara Legislativa do Distrito Federal a aprovação desta MOÇÃO, 
reivindicando ao Poder Executivo providências, junto ao DMTU - Departamento 
Metropolitano de Transporte Urbano, no sentido de prolongar o percurso da 
linha 610 (TCB) em 2 Km (dois quilômetros), saindo da DF-355, para 
atendimento da comunidade da escola rural de São Gonçalo, na Região 
Administrativa de Planaltina, RA-VI. 

JUSTIFICAÇÃO 

A linha de ônibus n° 610 da TCB, que atende à escola rural 
São Gonçalo, no Núcleo Rural de Taguatinga, RA-VI, tem seu percurso pela 
DF-355, que fica a uma distância de 2 IC.nt (doia Kilõrnetros) do prédio da escola. 

Dessa forma, tanto professoras como alunos tern que percorrer 
esse trecho, a pé, sendo obrigados a saltar de ônibus na estrada, enfrentando 
chuva ou sol, no seu caminho até a escola. 

Assim o acréscimo de 2 Km (dois Kilômetros), solicitado no 
percurso da linha n° 610, pode ser facilmente realizado pelos ônibus, não 
trazendo grandes ônus à empresa e, principalmente, proporcionando um 
beneficio imensurável àquela comunidade. 

Sala das Sessões, de agosto de 1995. 

Deputado e olL0 AIRES 
Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro - PMDB 

Mensagem a' 	/95 
Brasília-DF, 	de 	de 1995 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa 
do Deputado Odilon Aires, reivindicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Distrito Federal, providências junto ao DMTU - Departamento Metropolitano de 
Transporte Urbano, no sentido de prolongar o percurso da linha n°610, a fim de 
viabilizar o atendimento da Escola Rural São Gonçalo, na RA-VI. 

A linha de ónibus n° 610 da TCB, que atende à escola rural 
São Gonçalo, no Núcleo Rural de Taguatinga, RA-VI, tem seu percurso peta 
DF-355, que fica a unia distância de 2 Km (dois KROmetros) do prédio da escola. 

Dessa forma, tanto professoras como alunos têm que percorrer 
esse trecho, a pé, sendo obrigados a saltar do Ônibus na estrada, enfrentando 
chuva ou sol, no seu caminho até a escola. 

Assim o acréscimo de 2 Km (dois IGlômetros), solicitado no 
percurso da linha n° 610, pode ler facilmente realizado pelos ônilxia, não 
trazendo grandes ânua à empresa e, principalmente, proporcionando um 
beneficio imensurável àquela comunidade. 

Deputado GERALDO MAGELA 
Presidente da amara Legislativa do DF 

3 PT MOÇÃO N° , DE 1995. 
(Do Sr. Deputado ODILON AIRES) 

Reivindica seja apresentada ao Presidente 
do Senado da República, Senador José 
Samey, moção de repúdio pela manobra 
governista no sentido de impedir a 
instalação da CPI do Sistema Financeiro. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, reivindico 
à Câmara Legislativa do Distrito Federal seja apresentada moção de repúdio ao 
Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney, pela manobra governista 
no sentido de impedir a instalação da CPI do Sistema Financeiro. 

JUSTIFICATIVA 

A sociedade brasileira precisa saber, e o Congresso Nacional tem o 
dever constitucional de colocar às claras a situação do nosso sistema financeiro. 
Assiste-se a promiscuidade total com a migração de funcionários graduados do 
Banco Central para empresas do setor financeiro; politica de juros incoerente; 
banqueiros assumindo ministérios; intervenções tardias em bancos 
reconhecidamente deficitários; a irresponsabilidade no trato e na punição dos 
responsáveis pela manutenção e abertura de contas fantasmas; e critérios 
absolutamente diferentes para situações análogas. 

Deve-se, urgentemente, mostrar ao povo porque tanto desmando, 
tantas relações perigosas. Vivemos num pais potencialmente muito rico, mas 
onde acontece o disparate de os setores especulativos e não produtivos da 
economia oferecerem maiores remunerações ao capital com riscos 
potencialmente menores, e o setores produtivos oferecerem remuneração pífia, 
além de viver ao sabor dos prazeres e desmandos no mercado financeiro. No 
mundo civilizado ocorre exatamente o contrário, os capitais aplicados em 
atividades especulativas obtém rentabilidade menor àquela oferecida aos 
investimentos produtivos que por natureza correm riscos friEliCIfes. 

Sala das Sessões, 	de a sto de 1995. 

Deputado ODIL N AI S 

Mensagem n° 	/95 

Brasilia - DF, 	de agosto de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado da República, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa do 

Deputado ODILON AIRES, manifestar repúdio pela não instalação da CPI do 

Sistema Financeiro, tendo em vista a necessidade de se mostrar ao povo porque 

tanto desmando, tantas relações perigosas entre setores estratégicos do 

governo e entidades do mercado financeiro. 

Vivemos num pais potencialmente muito rico, mas onde acontece o 

disparate de os setores especulativos e não produtivos da economia oferecerem 

maiores remunerações ao capital sujeito a riscos menores, e o setores 

produtivos oferecerem remuneração pifia, e viver ao sabor dos prazeres e 

desmandos dos "coronéis do mercado financeiro 

Deputado Geraldo Magela 

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Mação INP 7 285 
(Deputado Xavier) 

Reivindica to Governo do Distrito Federal, 
a implantação do iluminação nas *roas 
públicas existentes entre as quadras do 
Setor QSD de Taguatinga. 

Nos termos do Migo 109 do Regimento Interno, sugerimos a 
manifestação desta Câmara Legislativa, no sentido de que seja reivindicado ao 
Governo do Digne° Federal, a implantação de iluminação nas áreas publicas 
existentes entre as quadras situadas ao Setor QSD de Taguatingx 

JUSTIFICATIVA 

Os moradores das quadras situadas no setor QSD de Taguatinga 
muitas das vezes necessitam trafegar por áreas públicas ali existentes, que não 
possuem nenhum tipo de iluminação. 

Em consequência, ao passaram par ali em períodos noturnos, mirrem 
sérios riscos, por ser um local totalmente amo, motivo pelo qual se faz necessário a 
Iluminação reivindicado. 

Sala das Salersa 



MENSAGEM ti' 	/95 

Sr. Governador, 

Encaminhamos à consideração de V.Exa a Moção n• 	/95, de 
autoria do Nobre Deputado Mão Xavier, a Tal. aprovada pelo plenário desta CalTINII 

[agi:ilativa, reivindica providências desse Poder atentivo, ao metido de que seja 
implantado iluminação nm áreas públicas existentes oure as quadram do Setor QSD de 
Taguatinga 

A proposição visa atender aos moradores desse setor, oferecendo-lhes 
condições melhores de segurança. 

Cordialmente, 

Deputado Geraldo Magda 
Presidente 

REQUERIMENTO N• 3  DE 22 DE AGOSTO DE 1995 
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA) 

Requer esclarecimentos ao Excentissimo 
Senhor Governador do Dbtrito Federai 
sobre os atos praticados peio Sr. 
RONALDO CONDE AGUIAR, que se 
Intitula Secretário de Ciência e Tecnologia 
do Distrito FederaL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL: 

Nos termos do artigo 60, incisos XVI e XXXII, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Distrito Federal, Professor CRISTOVAM RICARDO 
BUARQUE CAVALCANTI, requerimento para prestação de informações 
acerca do seguinte: 

DOS FATOS 

O Sr RONALDO CONDE AGUIAR, intitulando-se Secretário 
de Ciência e Tecnologia, assinou o Oficio Interno rt° 104/95/GAB/SCT, 
datado de 10 de agosto de 1995 (cópia anexa), dirigido ao Sr. 
Superintendente do Instituto de Ciência e Tecnologia, solicitando 
providências com vistas à adequação de sala para instalação do Gabinete do 
Secretário com espaço para mesa de reuniões; ante-sala para secretárias; sala 
para o Secretário-Adjunto; sala para o Chefe de Gabinete e sala para três 
assessores, no prédio administrativo do Clube dos Servidores Públicos do 
Distrito Federal. 

É do conhecimento do Senhor Governador os fatos narrados 
acima? 

O Sr. RONALDO CONDE AGUIAR está autorizado a 
intitular-se Secretário de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal e como tal 
praticar atos de gestão administrativa, como a expedição de oficios e outros 
documentos? 

Enviar a esta Câmara Legislativa cópias de todos os 
documentos expedidos e assinados pelo Sr. RONALDO CONDE AGUIAR, 
na condição de Secretário de Ciência e Tecnologia, pois até 10.08.95 já teria 
remetido 104 (cento e quatro) ofícios internos, conforme antedito. 

Qual o valor das despesas até agora contratadas para a 
instalação da Secretaria de Ciência e Tecnologia, ainda não criada por lei, 
qual a fonte de recursos destinada para esse fim e o nome da pessoa fisica ou 
jurídica executora dos serviços? 

Requer, ainda, a instauração de procedimento administrativo para 
a apuração dos fatos relatados, sem prejuízo da apuração de possível ilícito 
paial a cargo da autoridade competente e da fiscalização do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, pois tal atitude não se coaduna com o estado de 
direito que deve nortear a conduta dos homens públicos. 

Sala das 	em 22 de 	•de 1995. 

e -`) 
NATO 
Deputado Distrital 

DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE CIENCIA E TECNOLOGIA 

01. 

N5 //IX /95-GAE/SCT 

Brasilia, 10 de aposto de 1995. 

Senhor Superintendente, 

Conforme entendimento, mantidos na Secretaria da 
Administracao, solicito as providencias de Vossa Senhoria no 
sentidd de promover as açbes necessárias à adequaçko da sala 
situada ao lado da escada circular, no segundo pavimento do 
predio administrativo, onde encontram-se instalados a FAP e esse, 
Instituto, visando a definitiva acomodacao do Gabinete do 
Secretário, que constitui-se dei 

1 sala para o Secretario com espaço para mesa de 
reunibes e ante-sala para a% Oecret t 	 

1 sala para o Secretario-AdJuhto; 

As providências solicitadas pelo nominado "Secretário de Ciência 
e Tecnologia" foram executadas à revelia da Diretoria da Federação das 
Associações de Servidores Públicos - FASP. fora do horário normal do 
expediente (vide autorização anexa), com invasão da única sala utilizada por 
aquela entidade para atividades administrativas e guarda de documentos, de 
onde foram retirados mobiliários da FASP e de terceiros, estes inclusive 
transportados em uma Kombi do GDF, cor branca, placa F0-3347-DF, para 
local ignorado, e que foram devolvidos posteriormente. 

A adequação do gabinete do "Secretário" foi executada mediante 
separação do espaço físico em questão com divisórias piso-teto, para onde 
foram transferidos móveis e equipamentos novos e lotados servidores que se 
encontram em exercício no referido local. 

DO REQUERIMENTO 

1 sala para o Chefe de Gabinete; 

- 1 sala para triS +samssores. 
;todas as divisa.. fisira. 

eft0adás ,om dtviaoraas 

Inform,, 	 .- Ino.. 	•••• 	I • •••• 

1C ,J 	a, nnvas 	1, 	.1., 	 1 11,, de iI.•••• 	 ••• I 	a F. .•• 

tres .a.,,,Norp., 	..•,• 	r ,c. 	id.,: 	 • 
•• 	 • 	C I 	 el•F, 	 .1.-•••• 	,•,•• 	d• 

• I 	1•!, 	p • 	 1..1., 	 tr., para finS 	cont role 

Dr. FRANCISCO LUIZ DANNA 501i 

Nr.',1"A 
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iz Cargueira 
da DAGICT 

Requeremos px fim, a tramitado em 
Proposição. 

9YQ_ 
/77,7 

id•aelf 

gállif Secretário de Ciència e Tec loia 

t/,46%0  qp4,  
RONALDO CONDE 

'4" 	 Exedendulnio Senhor 
Distrito Federal. 
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Em anexo, segue relaçéo d 	 bens com seus 
respectivos números de tombamento patrimonial dados pela SEMATEC. 

Para as salas do Secretario-Adjunto e do Chefe de 
Gabinete, solicito seu empenho no sentido de conceder, por 
empréstimo, uma mesa, %rés cadeiras e um aparelho telefónico para 
cada uma delas. 

Na certeza de estarmos iniciando mais uma etapa 
importante no caminho da consolida0o da Secretaria de Ciénála e 
Tecnologia do Distrito Federal, agradeço, desde ia, o apoio doe 
Vossa Senhoria e sua equipe. 

Atenciosamente, 

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo o Sr. JOSE JOAQUIM CARDOSO NETO, proprieta-

rio do veiculo Variante. placa AT-72-55: mais dois(2) acompanhantes, 

a entrarem neste clube a partir do Sia 17/07/95, das 19:00 Na. em dl 

ante. 

Urasala, I7de julho de 1995 

REQUERIMENTO Dr zscra 	 DE 1995 
(Deputado César Lacerda e antros) 

Requerem a abertura de uma 
Condado Parlamentar de Inquérito - 
C11, para apuração de fato. 
~domados men o Ihneionamento • 
promoção de sortidos na modalidade 
denominada BINGO, ou lindar, 
datiardos a angariar recursos pare. 
fomento do desporto, contbnite 
previsto no Artigo 87, § 1', da UI 
8.672/93, regulamentado pelo Demito 
16.361J9S. 

Preeidante da Cintara Leglalarbra do 

C.oen Adem no Aniso 33 do Regimento Interno da Camara 
LeMelativa do Distrito Federal, requeremos a CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CPI, para apuração de fida relacionados 
com o isicionamento e promoção de sorteios na modalidade denominada BINGO, ou 
similar, destinada a angariar recursos para o fomento do &aporto, conforme previsto 
no Artigo 57, § P, da Lei 8.672/93, regulamentado pelo Decreto 16.381/95. 

Requeremos ainda, ao Plenário data Augusta Casa Indutiva, 
autorizado para que a cemente 'CPP requisite, ou caráter trineitririo, sem imis pene 
a Câmara Legislativa do Distrito Federal, a participação de um Membro do Ministério 
Público do Distrito Federal, bem amo, de Itmcionários de qualquer órgao ou 
Entidade da Administrado Pública duna, indireta e fandeciceal do Derrito Federal, 
podendo inclusive, solicitar a =aio, nu mesmas medida de envidarem doe 
Poderei Federais, necessários à ~cudo dos embeba. 

JusTinc.Acko 

A Lei 8.672 de 06 de julho de 1993, mais conhecida como14 Zioo, ou 
soa artigo 57 propiciou is entidades de direção de prática desportiva, promoverem 
sorteios de modalidade denominada BINGO, ou similar. Tal dispositivo legal tom par 
finalidade oferecer aos clubes 0,3~ federada ou confederações, • 
oportunidade "angariar recursos para o ~o do desporto.' 

Oooms, que já ai puseram mais de cinco nem da expedido do 
Decreto 16.381, que no âmbito do Darão Federal ~menta o nedenciamento de 
~dos para pinado de sorteios na modalidade BINGO, ou similar,modo sido 
realizada até 14011 diversos oredmiciamenta, bem como inúmeros porteias com 
distribuição de prémio' com valora significativos, tais como: canos importados, 
apartamentos, caia no Lago Sul, denodam:dica, linhas telefônicas, etc. Amamente-
se • isto, as diversas Casas de Bingo em finicionamento no Distrito Federal, ora 
sorteios diários com movimento surpreendente de moedores. 

Nilo obstante a darem do Artigo 57 da Lei Zioo e do Deado Te a 
regulamentou, e a grande movimentação financeira em Mino dos BINGOS, • 
sociedade ainda não presenciou • aplicado de recursos no fomento do desporto, 
demonstrando que a finalidade da Lei do vem sendo atingida, ou seja, o dinheiro 
arrecadado, que do tem sido pouco, haja visto os metam milionária realizados, do 
dm propiciando o forralecinsenso dm atividades emanem, mormente no que tange a 
formação de novos atletas, deixando clero mira o povo do Detrito Federal, que mais 
UM& %RIZ AU entidades =poaias estio sendo exploradas e utilizadas como um meio de 
engorda das contas bancárias de alguns poucos apertallifee. 

Certos de que ema Casa dará a resposta necessária para • sociedade do 
Detrito Federal quanto a trimaperdocia e a legalidade do funcionamento dos 
BINGOS, rogo aos nanes parte o apoio para. aprovação deste Requerimento. 

S•Ill de SOOU" em de 	 de 1995 

Continuado do Requerimento n* 	/95 

REQUERIMENTO 33  /95 
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR) 

Com fWcro no parágrafo único do Art. 100, combinando 
com o Art. 225, do Regimento Interno desta Casa, REQUEIRO à Mesa 

Diretora o desarquivamento do Projeto de Lei if 285/91 que "Transforma 
em Urbana as áreas que especifica e dá outras providencias", de autoria 
da CPI das Terras, concluída em 1991. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A matéria trata-se do Projeto de Lei resultante do relatório da 
"CPI da Terra" instalada em 1991, que tramita desde então nesta Casa, 
sem que tenha sido concluída a sua votação, contrariando o disposto no 
Art. 35 do Regimento Interno, que determina a votação nas primeiras 
cinco sessões após a leitura da conclusão em Plenário. 

Sala das Sessões em, de agosto de 1995. 

Deputado 

- Solicitação de apoio a todos os Parlamentares presentes, 
para aprovação imediata desses projetos, a fim de reverter a 
situação do desemprego na Cidade. 

DEPUTADO ODILON AIRES, em nome do PMDB. 

- Referência ao requerimento, de sua autoria, a ser 
apresentado hoje, nesta Casa, solicitando ao Governo do Distrito 
Federal que apresente à Comissão de Economia, Orçamento e 
Finanças da CLDF, a relação nominal dos Conselheiros do Distrito 
Federal, que hoje ocupam cargos no GDF. 

- Apresentação da seguinte Moção: 

MOÇÃO N° V, IDE 1995. 
(Do Sr. Deputado ODILON AIRES) 

INDICAÇÃO:  Ai 9 7 	/95 
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade - MANOELZINHO. 
PARTIDO: Partido Progressista - PP 
ASSLVTO: Sagere ao Governo do Distrito Federal a construçdo de 
redatores de velocidade (do tipo "gaebra-molas") na Praça em frente a 
Administraçdo do Bairro da Telebrasslia na QN0I, ent frente ao Conjunto 
20- Regido Administrativa do Riacho Fundo. Senhor Presidente, 

Reivindica seja apresentada ao Presidente 
do Senado da República, Senador José 
Samey, moção de repúdio pela manobra 
governista no sentido de impedir a 
instalação da CPI do Sistema Financeiro. 

Senhor Presidente. 

De acordo com o artigo 105 do Regimento Interno desta 
Egrégia Casa de Leis. sugiro ao Governo do Distrito Federal a construção 
de redutores de velocidade (do tipo "quebra-molas"). na praça da QN01 
conj. 20. em .frente a Administração do Bairro da Telebrasilia - Riacho 
Fundo. 

JUSTIFICAÇÃO 
()Ç morádores do Rairro do Telebrosilia, reivindicam 

redutures 	:elo cidade. devido ou perigo que represento os automóveis 
,a,:ulundon.i refernia praça. em alta velocidade colocando em Mio os 

.P,.!.:zom pelo luial 

Pelo exposto solicito o apcio dos nobres pares no sentido 
de aprovar a presente proposição. 

Sala das Sessões. em Brasília. 	agosto de I 995. 

Dep. MA OEL DE ANDRADE 
Manoelzinho 

2.3 - COMUNICAÇÕES DE LIDERANÇAS 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PRN. 

- Referência ao requerimento, de sua autoria, a ser 
apresentado hoje, nesta Casa, solicitando a abertura de uma CPI, 
para apuração dos desvios cometidos na modalidade de sorteio 
do tipo Bingo, no Distrito Federal. 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da Bancada do PP. 

- Comentários sobre o alto índice de desemprego no Distrito 
Federal, divulgado pela CODEPLAN. 

- Destaque ao pacote de projetos que serão apresentados 
hoje, nesta Casa, propondo a criação de cinco pólos industriais no 
Distrito Federal. 

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, reivindico 
à Câmara Legislativa do Distrito Federal seja apresentada moção de repúdio ao 
Presidente do Senado Federal, Senador José Samey, pela manobra governista 
no sentido de Impedir a instalação da CPI do Sistema Financeiro. 

JUSTIFICATIVA 

A sociedade brasileira precisa saber, e o Congresso Nacional tem o 
dever constitucional de colocar às claras a situação do nosso sistema financeiro. 
Assiste-se a promiscuidade total com a migração de funcionários graduados do 
Banco Central para empresas do setor financeiro; politica de juros incoerente; 
banqueiros assumindo ministérios; intervenções tardias em bancos 
reconhecidamente deficitários; a irresponsabilidade no trato e na punição dos 
responsáveis pela manutenção e abertura de contas fantasmas; e critérios 
absolutamente diferentes para situações análogas. 

Deve-se, urgentemente, mostrar ao povo porque tanto desmando, 
tantas relações perigosas. Vivemos num país potencialmente muito rico, mas 
onde acontece o disparate de os setores especulativos e não produtivos da 
economia oferecerem maiores remunerações ao capital com riscos 
potencialmente menores, e o setores produtivos oferecerem remuneração pífia, 
além de viver ao sabor dos prazeres e desmandos no mercado financeiro. No 
mundo civilizado ocorre exatamente o contrário, os capitais aplicados em 
atividades especulativas obtém rentabilidade menor àquela oferecida aos 
investimentos produtivos que por natureza correm riscos maiores. 

i.. j  Sala das Sessões, 	de 	sto de 1995. 

Deputado ODIL N AI 

‘7 

 S 

Mensagem no 	/95 

Brasilia - DF, 	de agosto de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado da República, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa do 

Deputado ODILON AIRES, manifestar repúdio pela não instalação da CPI do 
Sistema Financeiro, tendo em vista a necessidade de se mostrar ao povo porque 
tanto desmando, tantas relações perigosas entre setores estratégicos do 
govemo e entidades do mercado financeiro. 

Vivemos num pais potencialmente muito rico, mas onde acontece o 

disparate de os setores especulativos e não produtivos da economia oferecerem 

maiores remunerações ao capital sujeito a riscos menores, e o setores 

produtivos oferecerem remuneração pifia, e viver ao sabor dos prazeres e 
desmandos dos "coronéis do mercado financeiro 

Deputado Geraldo Magoai 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
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DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU, em nome da Bancada do 
PT. 

- Solicitação de registro, nos Anais desta Casa, de nota 
enviada à imprensa da Companhia Energética de Brasília - CEB. 

- Denúncia do recebimento de salários superiores ao 
estipulado em Lei, no Governo passado, por parentes e 
servidores do gabinete de Deputado desta Casa, que atuavam 
como Conselheiros de órgãos do GDF. 

DEPUTADO MARCOS ARRUDA, em nome da Bancada do 
PSDB. 

- Críticas à entrevista do Senador Lauro Campos concedida 
ao Correio Braziliense no dia de hoje. 

2.4- COMUNICAÇÕES DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO MANOELZINHO (PP) 

- Considerações sobre as perseguições políticas ocorridas 
na Empresa de Transportes Coletivos de Brasília - TCB, 
causando a demissão do motorista Aurélio Valdemar da Silva, 
funcionário daquela empresa. 

- Apelo à Deputada Lúcia Carvalho, Líder do Governo nesta 
Casa, para interceder junto àquela empresa, possibilitando a 
reintegração do referido motorista. 

- Manifestação contrária à ampliação do número de kombis 
que irão circular no DF. 

DEPUTADO FILIPPELLI (PP) 

- Críticas à NOVACAP pelos critérios adotados nas 
demissões e pela inflexibilidade no trato das questões 
trabalhistas. 

- Registro do envio de oficio ao Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, solicitando providências daquele órgão sobre as 
medidas tomadas pela NOVACAP, referentes à extinção e ao 
remanejamento de cargos. 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PP) 

- Anúncio da apresentação de projeto, de sua autoria, que 
destina lotes das Quadras 601 a 606 de Samambaia, para o 
programa de habitação dos bombeiros militares e policiais 
militares do Distrito Federal. 

- Réplica às acusações formuladas contra a sua pessoa, por 
Parlamentar desta Casa. 

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT) 

- Críticas às declarações proferidas, no Jornal de Brasília de 
hoje, por membro do Partido Democrático Brasileiro (PDT), sobre 
o projeto de lei, de autoria deste Parlamentar, que assegura aos 
policiais militares e bombeiros militares do DF o livre acesso a 
espetáculos culturais e desportivos. 

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT) 

- Solicitação do acompanhamento dos Parlamentares desta 
Casa no processo de discussão e negociação com trabalhadores 
do GDF. 

- Citação das dificuldades enfrentadas pelo Governo no 
cumprimento das obrigações trabalhistas, em virtude do 
cancelamento do repasse de verbas pelo Governo Federal e 
pelas disparidades salariais encontradas no quadro funcional do 
GDF. 

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL) 

- Críticas às ações praticadas pelo Secretário de Ciência e 
Tecnologia do DF. 

- Indignação com as declarações proferidas pelo Secretário 
de Ciência e Tecnologia do DF, no Jornal de Brasília de hoje, 
contra este Parlamentar, e solicitação de apoio aos Deputados da 
OCasa para a aprovação do requerimento, de sua autoria, que 
convoca o titular daquela Secretaria, para prestar 
esclarecimentos. 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 138, de 
1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Altera 
dispositivos da Lei n° 842, de 29 de dezembro de 1994, relativos à 
pensão especial para cônjuges de pessoas assassinadas, vítimas 
de crimes hediondos que especifica, ocorridos no Distrito 
Federal". REJEITADO com 8 votos favoráveis, 14 votos 
contrários e 2 ausências. 

ITEM 2: Discussão e votação do Parecer da CCJ ao Projeto de 
Lei n° 176, de 1995, de autoria do Deputado César Lacerda, que 
"Autoriza a criação, pelo Governo do Distrito Federal, de uma 
Delegacia da Mulher em cada cidade-satélite do Distrito Federal, e 
dá outras providências." REJEITADO com 20 votos contrários e 4 
ausências. 

ITEM 3: Discussão, em 20  turno, 2° dia, e votação do Projeto de 
Lei n° 1262, de 1994, de autoria do Deputado Manoelzinho, que 
"Autoriza o Governo do Distrito Federal a alienar os imóveis 
residenciais funcionais, localizados na Granja Modelo do Riacho 
Fundo, pertencentes ao Governo do Distrito Federal e 
administrados pela Fundação Zoobotânica". APROVADO com 13 
votos favoráveis, 2 votos contrários e 9 ausências. 

ITEM 4: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 521, de 1992, de autoria do Deputado José Edmar, que 
"Autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a isentar as 
entidades filantrópicas da tributação do Imposto sobre 
Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a eles 
relativos (ITIBI), e dá outras providências". APROVADA por 
votação simbólica. 

ITEM 5: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 585, de 1992, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que 
"Estabelece prazo para conversão do auto de infração em multa 
de trânsito, nos casos que especifica, e dá outras providências". 
APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 6: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 086, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que 
"Dispõe sobre a criação do Parque Recreativo Sobradinho II". 
APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 7: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 026, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que 
"Fixa a obrigatoriedade da seleção, demarcação e reserva de 
áreas com a finalidade que especifica". APROVADA por votação 
simbólica. 

ITEM 8: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 185, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus, que 
"Autoriza o Governo do Distrito Federal conceder aos policiais 
militares e bombeiros militares a Gratificação de Risco de Vida". 
APROVADA com 13 votos favoráveis e 11 ausências. 

4- COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA 



Página 24 
	

Diário da Câmara Legislativa 	Brasília, quinta-feira, 24 de agosto de 1995 

- Registro da presença, nesta Casa, do ex-jogador de futebol 
Nilton Santos. 

- Transferência da sessão extraordinária de hoje, para 
amanhã, dia 24 após a sessão ordinária. 

sistemas de Energia Elétrica e Abastecimento de Agua; pelas 
CEB e CAESB, respectivamente, em quaisquer núcleos urbanos 
ou rurais com ou mais de 500 (quinhentas) residências, e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1," Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

 

5- ENCERRAMENTO 

O Sr. Deputado Edimar Pireneus, no exercício da Presidência: 

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 04 minutos.) 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Oba.: De acordo com o Art. 65, do RVCLDF, as Sessões Ordinárias 
serao realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras. 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

A) COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 022/95, de autoria do Deputado 
EDIMAR MINEM E OUTROS, que altera o Art. 167, suprimindo o 
inciso IV, e modifica a redação do art. 181, ambos do regimento 
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 585/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sotre a criação das quedas QSC 27 e 28, 
em Taguatinga Sul, Região Administrativa II1, e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N°586/95, de autoria do Deputado RODRIGO 
ROILEMBERG, que dispõe sobre a criação e ffincionamento de 
Juizado Informal Móvel cie Pequenas Causas para Acidentes de 
Trânsito no Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 587/95, de autoria do Deputado ODILON 
Ames, que destina área que especifica para uso da Feke de 
Produtos Industrializados e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08195 

- PROJETO DE LEI N' 588/95, de autoria do Deputado ODILON 
AIRES, que dispõe sobre desafetação de bem de uso comum do 
povo_, das áreas no entomo do lote "B" da EQNM 34/36 e lote "A" 
da EQNM 38/40, da Região Administrativa de Taguatinga (RA - 
110 e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1" Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N• 589/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre a atividade de despachante no Distrito 
Federal. 

1," Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N• 590/95, de autoria do Deputado MARCOS 
ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de 

- PROJETO DE LEI N' 591/95, de autoria do Deputado MARCOS 
ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da entrega de lotes 
em assentamento para os convocados por meio do documento 
"Recibo de Entrega Precária de Lote", e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 592/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA° E OUTROS, que destina área para produtores e 
trabalhadores rireis na Erva que especifica e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI Ne 593/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE (MANINHA), que cria o Serviço de Controle Epidemiológico 
das Meningites Bacterianas no Distrito Federai. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I.* Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 594/95, de autoria do Deputado XAVIER, 
que autoriza o Governo do Distrito Federal a privatizar as Centrais 
de Abastecimento do Distrito Federal SIA - CEASA/DF, na forma 
especifica e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1.• Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 595/95, de autoria do Deputado JOÃO DE 
DEUS, que dispõe sobre o Quadro de Oficiais Policiais Militares 
Complementar da Policia Militar do Distrito Federa/ e suas 
condições de acesso. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI NI 596/95, de autoria do Deputado JOÃO DE 
DEUS, que autoriza o Poder Executivo a arborizar 4111190 pública e 
urbana cie RA-XV - Recanto das Emas e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

er
- PROJETO DE LEI N' 597/95, de autoria do Deputado RENATO 

que institui a Semana de Prevenção ao Uso de Drogas 
initt% do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 598/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre a inclusão da disciptrna "Ftavenção ao 
Uso de Drogas" no cusriculo do curso de magistério dos 
estabelecimentos do Distrito Federai. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,. Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI Dr 599/95, de autoria dos Deputados 
GERALDO MAGMA E CESAR LACERDA, que dispõe sofre a 
transferência do Centro de Saúde n° 4 do Gama, e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1f Dia: 	22/08/95 
Mino Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI DP 600/95, de autoria do Deputado MARCOS 
ARRUDA, que atitOriZe o Governo do Distrito Feral a firmar 
convênio com a Empresa Brasileira de Planejamento de 
Transportes - GEIPOT objetivando a prestação de serviços e 
assessoramento técnico e de consultoria, e dá outras 
providências. 

Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 601/95, de autoria do Deputado MARCOS 
ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação de 
rótulos ou semáforos, nos pontos de conflito entre fluxos de 
tráfego no Distrito Federal. 

Comissões 

1," Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

PRAZO PARA EMENDAS 
PRAZO PARA EMENDAS 



24/08/95 1f Dia: 
Ultimo Dia: 31/08/95 

24/08/95 t• Dia: 
Ultimo Dia: 31/08/95 

PRAZO PARA EMENDAS 	&VI : 	22/08/95 
Dia: 	29/08195 

- PROJETO DE LEI N' 602/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que dispõe sobre e proibição de educaçáo diferenciada nas 
escolas da Rede Público de Ensino do Distrito Federal e dá outras 
providéncias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	lf Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 603/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que visa acabar com a discriminação social no uso de 
elevadores e dá outras providências. 

If Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI 14' 604/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que impõe sanções à firma individual e à empresa jurídica 
de direito privado em cujo estabelecimento seja praticado ato 
vexatório, discriminatório ou atentatório contra a mulher e dá 
outras providéncias. 

I,' Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI DI5  605/95, de autoria do Deputado PENEI., 
PACHECO E OUTROS, que considera, para fins de concessão de 
alvará de funcionamento, as Instituições religiosas como sendo de 
caráter cultural. 

t' Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 607/95, de autoria do Deputado ED1MAR 
PIRENEUS, que dispõe sobre a prorrogação de prazos de 
retrovenda de imóveis urbanos, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI PP 608/95, de autoria do Deputado ZÉ 
RAMALHO, que prorroga o prazo para a construção de ~VAI em 
terreno adqurido da Terracap. 

I,' Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

- PROJETO DE LEI NU 609/95, de autoria do Deputado ODILON 
AIRES, que torna obrigatório o ensino da disciplina de finanças 
públicas nos estabelecimentos de Ensino da Rede Pública do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N.' 610/95, de autoria do D 
RAINHA, 

 
que altera e acrescenta parágrafo ao 

d 	de Julho de 1993. 

1,,* Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 611/95, de autoria do Deputado MIQUÉIAS 
PAZ, que dispõe sobre a inclusão da Micarecanclanga no 
calendário oficial de eventos da Secretária de Turismo do Distrito 
Federal. 

Ir Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

B) COMISSÃO DE ECONOMIA, ORCAMENTO E MANCAS 

- PROJETO DE LEI Nu 101/95, de autoria do Deputado PENDEI. 
PACHECO, que dispõe sobre a publicação, no Diário Oficial do 
Distrito Federal, do nome do autor das leis oriundas do Poder 
Legislativo. 

t• Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 118/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAUHY, que destina área no Setor Habitacional Riacho Fundo - 
SHRF para instalação de atividades de cunho filantrópico e 
assistencial e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 	23/08/95 
Ultimo Dia: 	30/08/95 

- PROJETO DE LEI NU 143/95, de autoria do Deputado XAVIER, 
que acrescenta artigo e parágrafo á Lei n° 842, de 29 de 
dezembro de 1994, e dá ouras providências. 

1," Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 172/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que assegtra aos integrantes da Canaire de 
Fiscalização e Inspeção do Governo do Distrito Federal, 
assistência jurldica especializada, quando no exercício da função 
se envolverem em fatos de natureza penal ou administrativa. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 	17/08/95 17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI Ne 177/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE que regulamenta o ar?. 216, inciso II alínea b de Lei 
Orgânica do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	23/08/95 
Ultimo Dia: 	30/08/95 

- PROJETO DE LEI N" 200/95, de autoria do Deputado EDIMAR 
PIRENEUS, que dispõe sobre critérios para a ~ma de IPTU 
dos Imóveis residenciais populares sem "HABITE-SE—e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1, Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N.' 286/95, de autoria do Deputado BENICIO 
TAVARES, que autoriza o Poder Executivo e criar a Escola 
Técnica Rural do Lago Oeste. 

PRAZO PARA EMENDAS 	e Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

PROJETO DE LEI NU 298/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que cria o Parque Ecológico do Guará, em área que 
menciona e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	Ir Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

- PROJETO DE LEI N" 302/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que altera a Lei n° 226, de 30 de dezembro de 1991, que 
"dispõe sobre o controle da comercialização da 'cola de sapateiro' 

outros produtos derivados do benzeno, tolueno, xileno, 
clorofórmio e éter e dá outras providências. 

1," Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

PROJETO DE LEI N' 314/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA,  que determina ao Po der Executivo do frito Federal a 

siriç o de área para implantação de Delegacia de Polícia no 
Recanto das Emas (RA-XV). 

t• Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

- PROJETO DE LEI NU 315/9_ ,5 de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que determina ao Poder Executivo do Distrito Federal a 
destMIo de área para implantação de Delegacia de Polícia no 
Setor "O" na Região Administrativa de Ceilándia (RA-0Q. 

I„• Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

- PROJETO DE LEI ikr 316_ ,/95 de autoria do Deputado RENATO 
eme determina ao Poder Executivo do Distrito Federal a 

cf%ritg_lçtlio cie área pare implantação de Delegacia de Polícia no 
Setor CIAIL Taguatinga (RA-III). 

t• Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

- PROJETO DE LEI N" 317_ ,/95 de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que determina ao Poder Executivo do Distrito Federa/ 

sPZIo de área para implantação de Delegacia de Polícia no 
Riacho Fundo (RA-X1/11). 

PRAZO PARA EMENDAS 	I" Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

- PROJETO DE LEI Nu 318/95, de autoria do Dqxitado RENATO 

di= que determina ao Poder Executivo do Distrito Federal a 
nalliào de área para Implantação de Delegacia de Polícia no 

Setor denominado "Vila Roriz" na Região Administrativa de 
Samambaia (RA-XII). 

epytado RENATO 
Migo 3° da Lei n° 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 
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PRAZO PARA EMENDAS If Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

    

c=
- PROJETO DE LEI N" 322/95, de autoria do utado RENATO 

que determina ao Poder Executivo do rito Federal a 
to de área para implantação de Delegacia de ~cie em 

São Sebastião (RA-X1V). 

pRAZO PARA EMENDAS 	1,* Dia: 	24/08/95 
Ultimo Dia: 	31/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 339/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
EDMAR, que cria o ~ma de Responsabilidade Solidária para 
Segurança no ~sito do Distrito Federal e dá outras 
providèncias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1' Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N°347/95, de autoria do Deputado BENICIO 
TAVARES, que agiliza o atendimento às pessoas portadoras de 
deficiáncia no mercado de trabalho do Distrito Federal e dá outras 
providõncies.. 

PRAZO PARA EMENDAS 	t• Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N• 350/95, de autoria do Deputado BENICIO 
TAVARES, que reserva espaços nos transpor~ coletivos do 
Distrito Federal para usuários de cadeiras de roda. 

If Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N°354/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUEM, que autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a 
implementar o "Pólo de Turismo da Região Administrativa de 
Plana uma - RA VI". 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,* Dia: 

- PROJETO DE LEI N°357/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que dispõe sobre a criação da Qua&a 4-A (quatro 
"A") na Avenida Contorno, da Vila Vicentina, da cidade-satélite de 
Planaltina - Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,* Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 358/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que dispõe sobre o uso dos lotes da Vila Nossa 
Senhora de Fátima, Seta Norte, Planaltina - Distrito Federal. 

- PROJETO DE LEI N° 363/95, 
RAINHA, que ala o Setor Habibc 
providéncias. 

Ir Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N°368/95, de autoria do Deputado ODILON 

numerário para troco, e dá outras providências. 
AIRES, que dispõe sobre a obrigatoriedade de reserva do 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI DP 385/95, de autoria do Deputado LUZ 
ESTEVAO, OVO acrescenta o parewafo 10, ao artigo 76 da Lei n° 
657, de 25 de janeiro de 1994, transformando-se o atual parágrafo 
único em parágrafo 20. 

PRAZO PARA EMENDAS 	x.• Dia: 	23/08/95 
Ultimo Dia: 	3W08/95 

- PROJETO DE LEI N• 386/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a construção de até 6 pavimentos 
mais pilotis nas projeções ou lotes destinados a ediffcios 
residenciais na Região Administrativa de Sobradinho - RA V. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia* 	23/08/95 
Ultimo Dia: 	30/08/95 

- PRO4ETO DE LEI N' 390/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que reconhece como Patrimônio Cultural do Distrito 
Federal a área que especifica. 

- PROJETO DE LEI N°395/95, de autoria do Deputado CÉSAR 
LACERDA, que dispõe sobre a criação do Pólo Agroindushal do 
Gama, ente os Núcleos Rurais Ponto Alta Norte e Casagrande, e 
dá outras providéneias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N°401/95, de autoria da Deputada MARIA 
JOSE, que cria o Centro de Formação de Recursos Humanos para 
o atendimento ?reumatológico no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1.• Dia: 	23/08/95 
Ultimo Dia: 	30/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 406/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES que aia o Parque Recreativo Sucupira na Região 
Administrativa de Planaltina - RA V 1  e dá outras providéncias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 410/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que fixa a Vila São José no local em que se encontra, 
na Cidade-Satélite de Taguatinga, Região Administrativa 111, e dã 
providéncias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	23/08/95 
Ultimo Dia: 	30/08/95 

- PROJETO DE LEI N°417/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que dispõe sobre a criação do Conselho de Defesa dos 
Direitos do Negro do Distrito Federal e dá outras providéncias. 

24/08/95 

	

Ultimo Dia: 	31108/95 

- PROJETO DE LEI N°421/95, de autoria do Deputado FDIMAR 
PIRENEUS, que cfwbe sobre a criação da Concha Acústica na 
Cidade de Brazbinffia. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I: Dia: 	17/08/95 

	

Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N°428/95, de autoria do Deputado RODRIGO 
ROLLEMBERG, que dispõe sobre a exigéncia de garantia real de 
reabilitação/recuperação de área degradada 
empreendimentos que exploram recursos minerais no Disgro 
FederaL 

	

Dia: 	17/08/95 

	

Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N°424/95, de autoria do Deputado FILIPPELLI, 
que institui a obrigatoriedade de admissão de idosos, no acesso 
aos velculos componentes do Sistema de Transporte Coletivo do 
Distrito Federal, pela porta da frente. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 1327/94, de autoria do Deputado JORGE 
CAUHY, que dispõe sobre edificação de monumento com busto 
de SABURO ONOYAMA, em áréa que especifica e dá outras 
providéticias. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N°1393/94, de autoria do Deputado BENICIO 
TAVARES, •7tre institui o Programa Distrital ffi; Prevenção a 
Acidentes de Trensito e de Atendimento a vitimas desses 
acidentes. 

1f Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

a comissÃo DE ASSUNTOS SOCIAIS 

- PROJETO DE LEI N°53,3/92, de autoria dos Deputados ED1MAR 
P1RENEUS, GILSON ARAUJO E JOSE EDMAR, que autoriza o 
Poder Executivo a implementar o projeto de construção de uma 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 	1" Dia: 
Mimo Dia: 

de autoria do 
lona! Lucena 

Deputado 
dá outras 
RENATO 

PRAZO PARA EMENDAS 

23/08/95 PRAZO PARA EMENDAS 	1: 
Ultimo Dia: 	30/08/95 

16/08/95 
24/08/95 

PRAZO PARA EMENDAS 

 

Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

PRAZO PARA EMENDAS 
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agrovila no Projeto de Assentamento Dirigido - PAD/DF e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	ir Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 546/92, de autoria dos Deputados EDIMAR 
PIRENEUS E TADEU RORTZ„ que autorize o Poder Executivo a 
implementar o ~ato de consfrução de duas agrovilas no Núcleo 
Rural Taba finge, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,7 Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 937_ ,/93 de autoria do Deputado WASNY DE 
ROURE, que autoriza o Poder executivo instituir o Pleno de 
Carreira para a área de Ciência e Tecnologia da Administração 
Direta, Indireta e Fundecional do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 1062/93, de autoria do Deputado WASNY 
DE ROURE, que_ propõe a 	ão dos Plenos de Seguro-Saúde 
às normas do Código de De sa do consumidor no âmbito do DF 
e clã outras providências. 

Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 1124/93, de autoria dos Deputados EDIMAR 
PIRINEUS E AROLDO SATAICF., que dispõe sobre a criação do 
Programa de Desenvolvimento Rural Integrado do Distrito Federal - PRORURAL e dá outras providências. 

Ir Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 1134/93, de autoria do Deputado ODILON 
AIRES, que dispõe sobre a proteção aos bens publicos, face as 
depredações ocasionadas pela ação de pichadores, grafiteiros 
elou carbzeiros, e dá outras providências. 

1: Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N" 1194/93, de autoria do Deputado WASNY 
DE ROURF, que autoriza o Poder Executivo a criar e instalar o 
Parque Ecológico e Vivencial da Vila Varjão, na RA-I - Região 
Administrativa de Brasília, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	23/08/95 
Ultimo Dia: 	30/08/95 

PROJETO DE LEI N° 1222/93, de autoria do Deputado WASNY 
DE ROURE, que dispõe sobe  a emissão de rufdos. 

PRAZO PARA EMENDAS 	11° Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

PROJETO DE LEI N" 1298/94, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, que dispõe sobre o limite máximo de alunos por sala 
de aula e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," 	 22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI 14" 1316/94, de autoria do Deputado ODILON 
AIRES, que autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a criar o 
Centro de Treinatnento e Desenvolvimento de Tecnologias 
Agroecológicas à Pequena e Média Propriedade Rural do Distrito 
Federal e dá outras providências". 

PRAZO PARA EMENDAS 	lf Dia: 	16/08/95 
Ultimo Dia: 	24/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 1336/94, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, que dispõe sobre incentivo à capacitação e 
formação profissional para o magistério na Rede Pública do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 1363/94, de autoria do Deputado CLÁUDIO 
MONTEIRO, que altera a Denominação do Centro Poliesportivo 
Presidente ~ice, para Centro Poliesportivo Ayrton Senna. 

r. Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 1366/94, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que confere ao Kartódrorno do Guará o nome de 
"Karttócfrotno Ayrton Senna". 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 042/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que fixa critérios de utilização e operacionalidade do 
Fundo de Promoção do Esporte , Educação Física e Lazer-
FUNEF, de que trela a Lei n° 2'25, de 30 de dezembro de 1992. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	23/08/95 
Ultimo Dia: 	30/0895 

- PROJETO DE LEI N° 063/95, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, que dispõe sobre o controle de estoque de 
medicamentos no Sistema de Saúde do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	if Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 080/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAUHY, que amplia a Agrovfla do Núcleo Hortícula Suburbano de 
Vargem Bonita, na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante, 
e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	if Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N• 085/95, de autoria do Deputado ADÃO 
XAVIER, que dispõe sare destinação de área para construção do 
Cemitério Público da Região Administrativa de Samambaia e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I,' Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 097/95, de autoria do Deputado CLÁUDIO 
MONTEIRO, que cria o Polo Moveleiro de Taguatinga e 
estabelece normas de implantação. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1.° Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 111/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre o fechamento com grades e 
construção de cobertura das áreas verdes frontais e laterais dos 
lotes residenciais do Setor Guariroba, Ceilândia 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N' 113/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAUHY, que autoriza a instalação de atividades de prestação de 
serviços de promoção e realização de eventos de natureza social 
ou cultural em edificações de uso residencial do Setor de 
Mansões Park Way - SMPW, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N" 117/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAUHY, que destina área no Setor Habitacional Riacho Fundo - 
SHRF para instalação e atividades religiosas e dá outras 
providências. 

1,' Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/0/095 

- PROJETO DE LEI N° 147/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que cria o Setor de Armazenagem da Região 
Administrativa de Planaltina e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I, Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

- PROJETO DE LEI N" 208/95, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, que dispõe sobre a criação do 'Programa de 
Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso", e dá outras 
~Mondas. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N• 240/95, de autoria do Deputado RODRIGO 
ROLLEMBERG, que regulamenta a comercialização direta de 
alimentos básicos em áreas públicas residenciais do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,.° Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

1," Dia: 	22/08/95 
Ultimo Dia: 	29/08/95 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 
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- PROJETO DE LEI N° 247/95, de autoria do Deputado BENICIO 
TAVARES, que compele as Administrações Regionais a 
instituírem concurso para a escolha do Hino, Bandeira e Brasão 
de suas cidades. 

Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 254/95, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que considera de natureza Policial Militar ou 
Bombeiro Militar os cargos e fu~s existentes na estrutura da 
Cãmera Legislativa do Distrito ~era!, quando exercidos por 
servidores militares da ativa do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,* Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 258/95, de autoria do Deputado CÉSAR 
LACERDA, que autoriza o Governo do Distrito Federal a construir 
um Centro de Ensino Especial na Cidade-Satélite de Santa Maria, 
e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1: Dia: 	17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

- PROJETO DE LEI N° 259/95, de autoria do Deputado FDIMAR 
PIRENEUS, que dispõe sobre a padronizeção dos uniformes 
escolares da Rede de Ensino Público do Disfrib Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1.• 	 17/08/95 
Ultimo Dia: 	28/08/95 

NOTA: os prazos para EMENDAS poderito ser alterados em virtude da 
não realização de algumas Sessões previstas. 

Mesa Diretora 

ATA DA 21' REUNIÃO DA MESA DIRETORA 

DATA: 07/08/95 
HORA: 15:00 
LOCAL: Sala de Reuniões da Presidência 

ASSUNTOS DA PAUTA: 

Delegação de competência para o Gabinete da Mesa Diretora (Relator: Dep Geraldo 
Magela) 

Deliberação: Aprovado. Assinado o respectivo Ato. 

Memo 061/95-Gab 24. Solicita colaboração da CLDF no Seminário "A Era da Moeda 
Eletrônica" (Relator: Dep José Edmar) 

Deliberação: Aprovado. O material gráfico será impresso por conta da cota do Sr Deputado 
José Eximir. 

03 - Assuntos da I° Secretaria (Relator: Dep Manoel de Andrade e Dep Edimar Pireneus) 

a Verbas de Gabinetes Parlamentares - Ressarcimento com servidores - Processo 
1788/95- Parecer da Consultoria Jurídica sobre verbas de Gabinete com requisições 

b. Descontos dos parlamentares nas ausências ás sessões deliberativas 

Deliberação: a) A matéria será apreciada apenas entre os membros da Mesa Diretora. 
durante a discussão da proposta de reestruturação da Casa. 

b) As faltas dos Srs. Parlamentares estão sendo controladas pela Mesa 
Diretora, de acordo com as normas regimentais. 

04 - Processo n° 1479.95-Pagamento de serviços de manutenção de equipamentos gráficos. 
(Relator: Dep. Edimar Pireneus) 

Deliberação: A Mesa designou o Assessor Especial da Mesa Diretora-Vice-Presidencia para 
apurar os fatos e indicar as responsabilidades decorrentes. 

05 - Processo 1681/95- Memo 218/95-SPAG/DCPP, Processo 2156.95 e Processo 3167/95 
- Teto de remuneração0telator: Dep Manoel de Andrade e Dep Edimar Pireneus) 

Deliberação: a) A Diretoria de Recursos Humanos encaminhará ao Gabinete da Mesa 
Diretora proposta de Ato da Mesa sobre a substituição de cargos em comissão da CLDF. 

b) A aplicação do redutor se dará a partir do pagamento no mês de agosto, 
relativamente aos valores glosados no mês de julho. 

e) Consultar o Tribunal de Contas do Distrito Federal sobre a retroatividade 
da aplicação do redutor relativa aos meses de janeiro a julho de 1995, tendo em vista 
a Decisão n• 007/95 • AD/TCDF, ficando suspenso o desconto desses valores até 
nova apeciação pela Mesa Diretora após resposta do TCDF. Voto contrário do Sr 
Presidente, Dep Geraldo Magela e do Sr Terceiro Secretário, Dep Peniel Pacheco. 

06. Memo 074/95-CPEO - Relatório Analítico de Acompanhamento da Execução 
Orçamentária (Relator: Dep Edimar Pireneus) 

Deliberação: A Mesa tomou ciência. Cópia do documento distribuída aos Membros da 
Mesa. 

07- Processo 1593/95 - Tomada de Contas Especial - Ato do Presidente ti' 968/95 (Relator: 
Dep Geraldo Magela) 

Deliberação:.A Consultoria Jwidicat deverá realizar todas as diligências necessárias para 
prestar os esclarecimentos solicitados pelo Sr 1° Secretário, Dep Manoel de Andrade, com 
relação à situação de aposentadoria do servidor em questão, até a proxima reunião da Mesa, 
impreterivelmente. 

Exoneração do Chefe da Assessoria de Fiscalização e Controle da CLDF (Relator: Dep 
Manoel Andrade) 

Deliberação:Referendado o Ato do Presidente n° 1364, de 1995. O Dep Manoel Andrade 
ressalvou que a autoridade que indica para efeito de nomeação, indica também para efeito 
de exoneração. 

Requerimento n° 106/95 • Requer composição de Comissão Externa de Representação 
da CLDF junto á IV Conferência Internacional sobre a Mulher (Relator: Deputado Edimar 
Pireneus. 

Deliberação: A aquisição das passagens aéreas para as Deputadas Lucia Carvalho e Dep 
Maninha, integrantes da Comissão de Representação, será com percurso igual para ambas e 
rio trecho mais econômico. As possíveis alterações do trecho são de responsabilidade das 
Sras. Deputadas. 

10 - Processo n° 404/95 - Sindicância para apurar responsabilidades pelo desaparecimento 
do Oficio GP n° 928/95 do TCDF (Relator: Dep Geraldo Magela) 

Deliberação: Aprovado o Parecer n° 085/95 da Consultoria Juridica. Autorizada a abertura 
de processo administrativo disciplinar relativo aos servidores Joveccy Cindido de Oliveira e 
Raimundo Pessoa de Araujo, obedecidas as normas legais e regulamentares que regem o 
assunto. 

11 - Oficio n. 189/95-CSEG - Segurança Legislativa. (Relator: Dep. Geraldo Magda) 

Deliberação: Próxima reunião. 

12 - Memo n° 070/95 - Elogiar o servidor Messias Barros dos Santos - matrícula 
II .503-62.(Relator Dep.Geraldo Magela) 

Deliberação: Devolver a solicitação ao Sr Deputado Daniel Marques informando que o 
servidor já recebeu Diploma de Honra ao Mérito através do Ato do Presidente n° 977/92 e 
foi agraciado com Medalha do Mérito Legislativo no grau Cavaleiro, concedido pelo Ato do 
Conselho da Ordem do Mérito te 03/92. 

13 - Mano 075/95-GCL - Requer tornar sem efeito a Moção n° 593/95 (Relator: Dep 
Geraldo Magela) 

Deliberação: Informar ao Dep Cesar Lacerda que o mesmo deverá apresentar requerimento 
em Plenário para deliberação, tendo em vista que a matéria foi aprovada pelo Plenário. 

14. Ausências de Parlamentares às Sessões Ordinárias: 

I) Sesgo Ordinária do dia 22/06/95 
a) Mano 079/GML-04 - Dep Marco Lima 

2) Sessão Ordinária do dia 26/6/95 
Memo Gab 023 n° 100/95 - Dcp Xavier 
Memo 106/95-Gab 10 - Dep João de Deus 
Memo 069/95. Gabl6 - Dep Zé Rainalho 
Memo 073/95- Dep Filippelli 
Memo/GCL 073/95- Dep César Lacerda 

3) Sessão Ordinária do dia 29/06/95 
Memo055/95 Dep Cafu 
Memo 037/95 Dep Edimar Pireneus 
Memo 110/95- Gab 10 - Dep João de Deus 
Memo TI°  55/Gab 24 • Dep José Edmar" 
Oficio LC n° 088/95-1 - Dep Lúcia Carvalho 

PRAZO PARA. EMENDAS 



Deputado M EL DE ANDRADE ' 
Pri(eiro Secretário 

Depu 
Segundo Secretário 

,  
Deputa 	NIEL PA 

Terceiro Secretário 

te 

Deputado JOSÉ E9 
Vice- 

EIRO 	Deputado M 
Pri 

Deputa .o ' IELPACI'P O 
Segundo Secretário 	 Terceiro Secretário 

Deput 

Sala das reuniões, .....toda   1995. 

Deputad 
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1) Memo 064/95- Dep Maninha 
Memo 018/95-Gab/MA • Dep Manoel de Andrade 
Mano 081/GML-04 Dep Marco Lima 

Mano Gab 13 n°048/95 • Dep Marcos Arruda 
Morno s/n• de 03/7/95 - Dep Miquéias Paz 
Oficio 119/95- Dep Odilon Aires 

I) Memo 043/95•GPP - Dep Perdei Pacheco ' 
m) Memo 065/Gab 07/95 - Dep Renato Rainha - 
ri) Oficio GDRR 092/95 • Dep Rodrigo Rolemberg 
o) Mem° Gab 23 n. 105/95 - Dep Xavier 
p)Memo 072/93 Gab 16 - Dep Zé Ftamalho 

4) MEMO 044/95 - Informação do Dep Peniel de participação no Encontro Nacional de 
Talentos Parlamentares Muncipais no periodo de 02 a 06/08/95 (Relator: Dep Geraldo 
Magda), 

Deliberação: Aprovadas 

Oficio 784/95-(Relator Deputado GERALDO MACELA) - Governador do DF 
encaminha documentação remetida pelo Comandante Geral da Policia Militar (Relator. 
Dep Geraldo Magela) 

Deliberação: A Mesa tomou conhecimento. Cópia distribuida aos Membros da Mesa 
Diretora. 

Processo 2144/95 • Homologação da cessão de servidora Onésia Ferreira de Paula para 
exercício de cargo em comissão no Gabinete da Dep Lucia Carvalho (Relator: Dep Geraldo 
Magda) 

Deliberação: Homologada. 

17 - Requerimentos de Informação: (Relator: Dep Geraldo Magela) - 
a)Requerimento de Informação 302/95 - Solicita informações ao Secretário • de 

Administração do Governo do DF sobre o Instituto de Previdencia e Assisténcia dos 
Servidores do DF/IPASFE • Autor Dep Odilon Aires 

An. r Este prazo é contado a panir de 01 de agosto de 1995. 

An. 3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

ATO DA MESA DIRETORA e°40(1 /95 

Altera o diapositivo -constante das naifa: 
regidadoras do treinamento interno ,' de 
servidora da Camara Legislativa dó Distrito' 
FederaL 

A Mesa Diretora da CAmara Legislativa do Distrito Federal. no uso de suas 
atribuições regimentais e conforme consta do Processo a' 00316/95.CLDF, 

b) Requerimento de Informação 303/95 - Requer informações da Secretaria de 
Fazenda sobre em quais condições licitatónas e contratuais estão sendo implantados os 	 RESOLVE. 
redutores eletrônicos d.: velocidade•REV no Distrito Federal, 

Art. 1'. O art. 16, a) do Anexo do Ato da Mesa Diretora re" 18 de 1992 paus e 
vigorar cora a seguinte redação: 

,4n. 16 

Deliberação: Aprovados. 

18. Código de Ética (Relator: Dep Geraldo Magela) 

Deliberação: Solicitar a todos os Deputados que no prazo de 13 dias: poderão ser 
apresentadas quaisquer sugestões para elaboração do Código de Ética da aunara 
Legislativa do Distrito Federal. 

Nada mais havendo a tratar. eu, Luciane Carneiro Pinto, lavro a presente Ata que vai 
assinada por todos os membros presentes à Reunião. 

Sala das 	 7 desgosto de 1993 

ATO DA MESA DIRETORA n• 403 ,dg 1993 

Prorroga o prazo de canelado doa trabalhas da 
Comissão Especial para estude e pesquisa de 
legislação estadual e municipal que concede 
incentivos fiscais e financeiros para projetes 
industriais. 

A Moas Diretora da Camara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 

atribuições regimentais, e tendo em vista a deliberação da Mesa Diretora, em sua reunião 

realizada no dia 14108/95, 

RESOLVE: 

Art. l• Fica prorrogado por 80 (sessenta) dias o prazo de conclusão dos 

trabalhos da Comissão Especial instituída pelo Ato da Mesa Diretora n. 48, de 31/03/95. 

.fr 
a) • ter a abrangendo de em exercício civil, podendo estender-se ai o quinto 

aia do ano seguinte, caso haja necessidade". 

Art. 2'. Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 

An. 3'. Revogais-H az disposições em contrário. 

Deputado JOS 	 EIRO 	Deputado 	OEL DE ANDRADE 
V 	 metro Secretário 

Deput 	 US 	 DeputaJtlÇO 
egundo Secretário 	 Terceiro Secretário 

ATO DA MESA DIRETORA n 405-  , d. 1995. 

A Mesa Diretora da Usura Legislativa do Distrito 
Federal,de acordo com o art. 13 do Regimento Interno e art. 68 
da Resoluçáo re 035 de 26 de dezembro de 1991, e tendo em vista 
o que consta do processo n' 1265/94-CLDF, 

'RESOLVE: 

Art. I" - Conceder jornada de trabalho reduzida,de 30. 
(trinta) horas nemanaie, em turno de 6 (adis) horas diárias, 
aos seguintes sorvidores portadores de deficiéncia física, que 
fazem uso continuo • obrigatório do cadeira de rodas: 



Brasília, 23 d 

Deputad 
Vice- 

Deput4lisa 	 MaiTEU8 .e   
Secretário 

agosto de 1195. 

Presidente 

4-444,1------ 
# 

	

Deputado ' 	DE ANDRADE 
3.• Sacr ário 

	

Deputa 	VIM PACHICO 
3 SecretétrAci 

JO BATISTA CASCUDO RODRIGUES 
Assessor Especial da Mesa/1' 

-Presidència 
• 

54-4.  Depute ~nos NUE 

PORTARIA N• 	DEZ DE AGOSTO DE 1995, 

Averb 
serviço 	prest 
RODRIGUES, 
Educacional do 
setenta e seis) 
dias, de acordo 

ar, para todos os efeitos legais, o tempo de 
ado pelo servidor ROGÉRIO SALES 

matrícula 	n• 	11.934-29. 	à 	Fundação 
Distrito Federal, no total de 376 (trezentos e 
dias, correspondente a 1(um) ano e II (onze) 
com o art. 101 da Lei n• 8.112/90. 

crne e• l°40 
LUCIANE CARNEIRO PINTO 

Assessora Especial da Mesa/Presidéncia 

OS 	 RATES 
E 	 idència 

JOÃO BATISTA CASCUDO R R1GUES 
Assessor Especial da Mesa/L' Secretari 

JOS 
dEncia 

RI 
Assessor 
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NOME MATRICULA LOTAÇÃO HORÁRIO 
José acero 14 Franco 11.217-63 Setor do Almas. 1:00 is 14:00 
Ulia Novais de Oliveira 11.335-31 Setor de Doc.Legisl 12:00 Si 11:00 
Noé &solei/ Gonçalves 10.434-60 	• Coai. de Asa. Sociais 6:30 is 14:30 
Rogério de Sousa Dmitri& 11.71449---Nksses.Legisl. 13:00 ás 19:00 

cl o me)a e. t‘--.N0 
LUCIANE CARNEIRO PINTO 

Assessora Especial da Mesa/Presidència 

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. l• do Ato da 
Mesa Diretora n° 102/93, e tendo em vista o que consta do processo n• 
002.183/94-CL DF, 

RESOLVE: 

PORTARIA N• O 	DEZDE AGOSTO DE 1995. 

O Gabinete da Mesa Diretora da amara Legislativa do Distrito Federal, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo art. I* do Ato da Mesa Diretora n• 102/93. e tendo em 
vista o que consta do processo n• 003.056/93-CLDF, 

RESOLVE: 

I 	Averbar, para todos os efeitos legais, o tempo de serviço prestado pela 
servidora MARIA DO CARMO REIS, matricula n• 11.547-42. á Fundação Educacional do 
Distrito Federal, no to:al de 5.714 (cinco mil setecentos e quatorze)dias correspondente a 15 
(quinze) anos. 7 (sete) rimes e 29 (vinte e nove)dias. 

11 • Averbar, para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tatmo de serviço 
prestado pela servidora i iniciativa privadsno total de 1.471 (hum mil quatrocentos e setenta e 
um) dias, correspondente a 4 (quatro) anus e II (onze) dias, apurado pelo Setor de Lotação e 
Movimentação de Pessrat de acordo com art. 101 da Lei n• 8.11280. 

crie 	 n+0 
----"ief:14..UCIANE CARNEIRO PINTO 

Assertora Especial Mess/Presidincia. 

PORTARIA ?C 04Ç:7  DEZDE AGOSTO DE 1995, 

O Gabinete da Mesa Diretora da Cintara Legislativa do Distrito 
Federal, no uso das atribuiebes que lhe foram delegadas pelo art. 1.  do Ato da 
Mesa Diretora n• 102/93, e tendo em vista o que consta do processo n• 
000.908/93-CLDF, 

RESOLVE: 

Averbar, para todos os efeitos legais, o tempo de 
serviço prestado pela servidora MARISTELA DA COSTA 
MARQUES CABRAL, matricula n• 11.971-29, à Fundação 
Zoobotinica do Distrito Federal, no total de 964 (novecentos 
e sessenta e quatro) dias, correspondente a 2 (dois) anos, 7 
(sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias, de acordo com o art. 
101 da Lei n• 8.112/90. 

JOÃ 	ATI CASCUDO RODRIGUES 
Assessor Especial da Mesa/l' Secretaria 

'f/it&L‘Ii3 A 
Assessor Espec. da Mcia/2' 

PORTAR TA 

0.Presidente da Comissão 

de Sindicáncia, 	consti- 

tuída pelo Ato ne 1387/95 

CP - CLDF, nos termos do 

artigo 143 da Lei 	ne 

8.112/90, 



1995. 

dente 

RESOLVE: 

Designar PATRICIA SILVA GOMES, Assistente Técnico, 

matrícula ne 12.373-44, para funcionar como Secretária 	na 

Comissão de Sindicancia ne 07/95 - CLDF. 

Comunique-se ao Serviço ce Pessoal; 

Publique-se. 

Brasília-DF, Oq d 	osto de 1995. 

Atos Administrativos 

ATO DO PRESIDENTE Ne ¡.U3 , DE 1995 

C Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, nos termos da Resoluçao ne 079/93 e conforme consta do 
Processo n° 001.253/95-C10F, 

RESOLVE: 

EXONERAR ANITA LEOCÁDIA PEREIRA DA COSTA, matricula I? 
10.227-65, do Cmge F. po.t-tni de Gabinete, CL-12, do Gabinete Parlamentet da 
Deputada Lúcia Carvalho. 

1995. 

ATO DO PRESIDENTE N. i•Sig , DE 1995 

O Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, nus termos da Resoruçao no 079/93 e conforme consta do 
Processo ne 001.029/95-CLDF, 

RESOLVE: 

EXONERAR MARA MATOS MOREIRA, matrícula n° 12.508-47, do Cargo 
Especial de Gabinete, CL-12, do Gabinete Parlamentar da Deputada Lúcia Carvalho. 

Brasilia, 3 	 1995. 

RESOLVE: 

NOMEAR MARA MATOS MOREIRA. matricula ne 12.508-47, para . 
- 

exercer o Cargo Especial de Gabinete. CL-14, no Gabinete Parlamentar da Deputada 
Lúcia Carvalho. 

ATO DO PRESIDENTE te 1.514 , DE 1995 

O Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, nos termos da Resoluçáo st 079/93 e conforme consta do 
Processo no 000.725/95-CLDF, 

RESOLVE: 
• 

EXONERAR ALBERTO MARTINEZ VIDAL, matrícula ri 12.443-49, do 
Cargo Especial de Gabinete, C1-06, do Gabinete Parlamentar do Deputado Adão 
Xavier, 

Brasile, 

Dep,.fdo G RALDOMAG 
residente 

• 

ATO DO PRESIDENTE Pd. 54 , DE 1995 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, nos termos da Resoluçáo re 079/93, e conforme consta do 
Processo ne 002.305/95-CLOF. 

RESOLVE: 

NOMEAR TEODOMIRO SOARES ALKIMIM para exercer o Cargo 
Especial de Gabinete, CL-05. no Gabinete Parlamentar do Deputado Cesar Lacerda. 

Etrasilia,,X2 

Depu 

de 1995. 

LDO MAGE 
'dente 

ATO DO PRESIDENTE N•1.5.4 , DE 1995 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no usa de suas 
atribuições regimentais, nos termos da Resolução ro.  079/93, e conforme consta do 
Processo no 002.316/95-CLOF, • 

ATO DO PRESIDENTE Ne • çrg, DE 1995 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, nos termos da Resolução e 079/93, e conforme consta do 
Processo n 001.029/95-C1DF, 

de 1995. 

RESOLVE: 

NOMEAR JOSÉ RIBAMAR 
Gabinete, CL-07, no Gabinete Parlarnen 

Brasília, ,•3 

Deputa 

UZA para exercer o Cargo Especial de 
Manoel de Andrade. 

de 1995. 

r do Dep.. 

39cfr, 

r 
E LDO MAGE 

Brasília, quinta-feira, 24 de agosto de 1995 
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HINOS 

Letra: Geir Campos 
Música: Neusa Pinho França Almeida 

Todo o Brasil vibrou 
e nova luz brilhou 
quando Brasília fez maior a sua glória 
com esperança e fé 
era o gigante em pé, 
vendo miar outra aurora em sua história 

Com Brasília no coração 
epopéia surgir do chão 
o candango sorri feliz 
símbolo de força de um país! 

Letra: Capitão Furtado 
Música: Simão Neto 

Em meio à terra virgem desbravada 
na mais esplendorosa alvorada 
feliz como um sorriso de criança 
um sonho transformou-se em realidade 
surgiu a mais fantástica cidade 
"Brasília, capital da esperança" 

Dersperta o gigante brasileiro 
desperta e proclama ao mundo inteiro 
num brado de orgulho e confiança: 
Nasceu a linda Brasília 
a "capital da esperança" 

HINO DE 
BRASÍLIA 

Capital de um Brasil! audaz 
bom na luta e melhor na paz 
salve o povo que assim te quis 
símbolo da força de um país! 

Dficiabzedo pelo Dee. p° 51.000 de 19/07/61 

A fibra dos heróicos bandeirantes 
persiste nos humildes e gigantes 
que provam com ardor sua pujança, 
nesta obra de arrojo que é Brasfiia 
Nós temos a oitava maravilha 
"Brasília, capital da esperança" 

Hino meia popular e mais inteepretado 

BRASÍLIA, 
CAPITAL DA 
ESPERANÇA 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
MESA DIRETORA E 

COMISSÕES 
TÉCNICAS 

MESA DIRETORA 

Presidente 
Geraldo Mag,ela - PT 

Vice-Presidente 
José Edmar - PSDB 

1° Secretário 
Manoel de Andrade - PP 

20 Secretário 
&limar Pireneus - PP 

30 Secretário 
Peniel Pacheco - PTB 

&alentes da Mesa 
Cláudio Monteiro - PPS 
Daniel Marques - PP 

I - COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente 
Luiz Estevão - PP 

Vice-Presidente 
João de Deus. PDT 

Deputados titulares 
Benicio Tavares - PP 
Cláudio Monteiro - PPS 
João de Deus - PDT 
Luiz Estevão - PP 
Marco Lima - PT 
Maria José (Maninha) - PT 
Renato Rainha - PL 

Deputados sapientes 
Adio Xavier - PFL 
Antonio José (Caba) - PT 
Mimar Pireneus - PP 
Lúcia Carvalho- PT 
Manoel de Andrade - PP 
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II COMISSÃO DE ECONOMIA, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Presidente 
Zé %malho - PDT 

Vice-Presidente 
Adão Xavier-PFL 

Deputados titulares 
Adão Xavier - PFL 
Daniel Marques - PP 
Lúcia Carvalho - FF 
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Rodrigo Rollemberg - PSB 
Tadeu Filippelli - PP 
Zé Ramalho - PDT 

Deputados suplentes 
Baldo Tavares - PP 
João de Deus - PDT 
Jorge Cauhy - PP 
Luiz Estevão - PP 
Miquéias Paz - PC do B 
Marcos Arruda - PSDB 
Maria kW (Maninha) - PT 
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Presidente 
Jorge Cauhy- PP 

Vice-Presidente 
Manoel de Andrade - PP 

Deputados titulares 
Antonio José (Cafu) - PT 
Edimar Pireneus- PP 
Jorge Cauhy - PP 
Marcos Arruda - PSDB 
Manoel de Andrade - PP 
Miquéias Paz - PC do B 
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Deputados suplentes 
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Daniel Marques - PP 
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DOS DIRETOS HUMANOS E 
DA CIDADANIA 

Preaklente 
Marco Lima - FF 

Vice-Presidente 
César Lacerda - PRN 

Deputados titulara 
César Lacerda - PRN 
Lúcia Carvalho - PT 
Luiz Estevão - PP 
Marco Lima - PT 
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Tadeu Filippelli - PP 
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Deputados suplentes 
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Edimar Pinaras - PP 
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